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LÍNGUA PORTUGUESA

1

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfa-

beto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 

que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)
Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: compri-

mento (extensão) X cumprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto 

(correção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utiliza-
dos no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a inten-
sidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.
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Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

PRONOMES: EMPREGO, FORMAS DE TRATAMENTO E COLOCAÇÃO.CONJUNÇÃO.EMPREGO DE TEMPOS E MODOS 
VERBAIS. VOZES DO VERBO

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, 
interjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?
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PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mes-

ma espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; ca-

chorro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o 

final da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acen-
tuação (Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao 
gênero a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno 
(refere-se aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, 
trazendo alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao 
órgão que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, 
geralmente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contex-
to, pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas 
e festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.
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Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua naciona-

lidade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. 

São formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e super-

lativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, 

isto é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufixação 
de um substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).

Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a tabela 

abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ADVÉRBIOS LOCUÇÕES ADVERBIAIS

DE MODO bem; mal; assim; melhor; depressa ao contrário; em detalhes

DE TEMPO ontem; sempre; afinal; já; agora; doravante; primei-
ramente

logo mais; em breve; mais tarde, nunca mais, de 
noite

DE LUGAR aqui; acima; embaixo; longe; fora; embaixo; ali Ao redor de; em frente a; à esquerda; por perto

DE INTENSIDADE muito; tão; demasiado; imenso; tanto; nada em excesso; de todos; muito menos

DE AFIRMAÇÃO sim, indubitavelmente; certo; decerto; deveras com certeza; de fato; sem dúvidas

DE NEGAÇÃO não; nunca; jamais; tampouco; nem nunca mais; de modo algum; de jeito nenhum

DE DÚVIDA Possivelmente; acaso; será; talvez; quiçá Quem sabe

Advérbios interrogativos
São os advérbios ou locuções adverbiais utilizadas para introduzir perguntas, podendo expressar circunstâncias de:
• Lugar: onde, aonde, de onde 
• Tempo: quando
• Modo: como
• Causa: por que, por quê 

Grau do advérbio
Os advérbios podem ser comparativos ou superlativos.
• Comparativo de igualdade: tão/tanto + advérbio + quanto
• Comparativo de superioridade: mais + advérbio + (do) que
• Comparativo de inferioridade: menos + advérbio + (do) que
• Superlativo analítico: muito cedo
• Superlativo sintético: cedíssimo

Curiosidades
Na linguagem coloquial, algumas variações do superlativo são aceitas, como o diminutivo (cedinho), o aumentativo (cedão) e o uso 

de alguns prefixos (supercedo).
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Existem advérbios que exprimem ideia de exclusão (somente; 
salvo; exclusivamente; apenas), inclusão (também; ainda; mes-
mo) e ordem (ultimamente; depois; primeiramente).

Alguns advérbios, além de algumas preposições, aparecem 
sendo usados como uma palavra denotativa, acrescentando um 
sentido próprio ao enunciado, podendo ser elas de inclusão (até, 
mesmo, inclusive); de exclusão (apenas, senão, salvo); de desig-
nação (eis); de realce (cá, lá, só, é que); de retificação (aliás, ou 
melhor, isto é) e de situação (afinal, agora, então, e aí). 

Pronomes
Os pronomes são palavras que fazem referência aos nomes, 

isto é, aos substantivos. Assim, dependendo de sua função no 
enunciado, ele pode ser classificado da seguinte maneira:

• Pronomes pessoais: indicam as 3 pessoas do discurso, e po-
dem ser retos (eu, tu, ele...) ou oblíquos (mim, me, te, nos, si...).

• Pronomes possessivos: indicam posse (meu, minha, sua, 
teu, nossos...)

• Pronomes demonstrativos: indicam localização de seres no 
tempo ou no espaço. (este, isso, essa, aquela, aquilo...)

• Pronomes interrogativos: auxiliam na formação de questio-
namentos (qual, quem, onde, quando, que, quantas...)

• Pronomes relativos: retomam o substantivo, substituindo-o 
na oração seguinte (que, quem, onde, cujo, o qual...)

• Pronomes indefinidos: substituem o substantivo de maneira 
imprecisa (alguma, nenhum, certa, vários, qualquer...)

• Pronomes de tratamento: empregados, geralmente, em 
situações formais (senhor, Vossa Majestade, Vossa Excelência, 
você...)

Colocação pronominal
Diz respeito ao conjunto de regras que indicam a posição do 

pronome oblíquo átono (me, te, se, nos, vos, lhe, lhes, o, a, os, 
as, lo, la, no, na...) em relação ao verbo, podendo haver próclise 
(antes do verbo), ênclise (depois do verbo) ou mesóclise (no meio 
do verbo).

Veja, então, quais as principais situações para cada um deles:
• Próclise: expressões negativas; conjunções subordinativas; 

advérbios sem vírgula; pronomes indefinidos, relativos ou de-
monstrativos; frases exclamativas ou que exprimem desejo; ver-
bos no gerúndio antecedidos por “em”.

Nada me faria mais feliz.

• Ênclise: verbo no imperativo afirmativo; verbo no início da 
frase (não estando no futuro e nem no pretérito); verbo no gerún-
dio não acompanhado por “em”; verbo no infinitivo pessoal.

Inscreveu-se no concurso para tentar realizar um sonho.

• Mesóclise: verbo no futuro iniciando uma oração.
Orgulhar-me-ei de meus alunos.

DICA: o pronome não deve aparecer no início de frases ou 
orações, nem após ponto-e-vírgula.

Verbos
Os verbos podem ser flexionados em três tempos: pretérito 

(passado), presente e futuro, de maneira que o pretérito e o futu-
ro possuem subdivisões.

Eles também se dividem em três flexões de modo: indicativo 
(certeza sobre o que é passado), subjuntivo (incerteza sobre o que 
é passado) e imperativo (expressar ordem, pedido, comando). 

• Tempos simples do modo indicativo: presente, pretérito 
perfeito, pretérito imperfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro 
do presente, futuro do pretérito.

• Tempos simples do modo subjuntivo: presente, pretérito 
imperfeito, futuro.

Os tempos verbais compostos são formados por um verbo 
auxiliar e um verbo principal, de modo que o verbo auxiliar sofre 
flexão em tempo e pessoa, e o verbo principal permanece no par-
ticípio. Os verbos auxiliares mais utilizados são “ter” e “haver”.

• Tempos compostos do modo indicativo: pretérito perfeito, pre-
térito mais-que-perfeito, futuro do presente, futuro do pretérito.

• Tempos compostos do modo subjuntivo: pretérito perfeito, 
pretérito mais-que-perfeito, futuro.

As formas nominais do verbo são o infinitivo (dar, fazerem, 
aprender), o particípio (dado, feito, aprendido) e o gerúndio (dan-
do, fazendo, aprendendo). Eles podem ter função de verbo ou 
função de nome, atuando como substantivo (infinitivo), adjetivo 
(particípio) ou advérbio (gerúndio).

Tipos de verbos
Os verbos se classificam de acordo com a sua flexão verbal. 

Desse modo, os verbos se dividem em:
Regulares: possuem regras fixas para a flexão (cantar, amar, 

vender, abrir...)
• Irregulares: possuem alterações nos radicais e nas termina-

ções quando conjugados (medir, fazer, poder, haver...)
• Anômalos: possuem diferentes radicais quando conjugados 

(ser, ir...)
• Defectivos: não são conjugados em todas as pessoas verbais 

(falir, banir, colorir, adequar...)
• Impessoais: não apresentam sujeitos, sendo conjugados 

sempre na 3ª pessoa do singular (chover, nevar, escurecer, anoi-
tecer...)

• Unipessoais: apesar de apresentarem sujeitos, são sempre 
conjugados na 3ª pessoa do singular ou do plural (latir, miar, cus-
tar, acontecer...)

• Abundantes: possuem duas formas no particípio, uma regu-
lar e outra irregular (aceitar = aceito, aceitado)

• Pronominais: verbos conjugados com pronomes oblíquos 
átonos, indicando ação reflexiva (suicidar-se, queixar-se, sentar-
-se, pentear-se...)

• Auxiliares: usados em tempos compostos ou em locuções 
verbais (ser, estar, ter, haver, ir...)

• Principais: transmitem totalidade da ação verbal por si pró-
prios (comer, dançar, nascer, morrer, sorrir...)

• De ligação: indicam um estado, ligando uma característica 
ao sujeito (ser, estar, parecer, ficar, continuar...)

Vozes verbais
As vozes verbais indicam se o sujeito pratica ou recebe a ação, 

podendo ser três tipos diferentes: 
• Voz ativa: sujeito é o agente da ação (Vi o pássaro)
• Voz passiva: sujeito sofre a ação (O pássaro foi visto)
• Voz reflexiva: sujeito pratica e sofre a ação (Vi-me no reflexo 

do lago)

Ao passar um discurso para a voz passiva, é comum utilizar a 
partícula apassivadora “se”, fazendo com o que o pronome seja 
equivalente ao verbo “ser”.

Conjugação de verbos
Os tempos verbais são primitivos quando não derivam de ou-

tros tempos da língua portuguesa. Já os tempos verbais deriva-
dos são aqueles que se originam a partir de verbos primitivos, de 
modo que suas conjugações seguem o mesmo padrão do verbo 
de origem.
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, 
OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS 

CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. COMPREENSÃO E ELABORAÇÃO DA 
LÓGICA DAS SITUAÇÕES POR MEIO DE: RACIOCÍNIO VERBAL, RACIOCÍNIO MATEMÁTICO, RACIOCÍNIO SEQUENCIAL, 

ORIENTAÇÃO ESPACIAL E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS. COMPREEN-
SÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE FORMA VÁLIDA, A CON-

CLUSÕES DETERMINADAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-
poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.
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Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

( ) Certo 
( ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V
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F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposição 

é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?- Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições sim-
ples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
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Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 

certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q
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LEI N° 8.112/90

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES – LEI Nº 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 19901

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasi-
leiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo públi-
co:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direi-

to de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei. 
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm. Acesso em 
20.01.2020

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato 
da autoridade competente de cada Poder.

Art.7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

Art.8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - (Revogado);
IV - (Revogado);
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art.9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de pro-

vimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos 

de confiança vagos. 
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou 

de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, inte-
rinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribui-
ções do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período da interinidade.

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Federal e seus regulamentos. 

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscri-
ção do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas. 

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua rea-
lização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial 
da União e em jornal diário de grande circulação.

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expirado.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.
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§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publi-
cação do ato de provimento. 

§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publica-
ção do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V 
do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas 
«a», «b», «d», «e» e «f», IX e X do art. 102, o prazo será contado do 
término do impedimento. 

§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação. 
§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. 

§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. 

§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não 
entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o 
disposto no art. 18. 

§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde 
for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercício. 

§ 4º O início do exercício de função de confiança coincidirá com 
a data de publicação do ato de designação, salvo quando o servidor 
estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo legal, hi-
pótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do impe-
dimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação. 

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exer-
cício serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que 
é contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de 
publicação do ato que promover o servidor. 

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou 
posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 
trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retoma-
da do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse 
prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede. 

§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afas-
tado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a 
partir do término do impedimento. 

§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput. 

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em 
razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respei-
tada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e 
observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas 
diárias, respectivamente. 

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o 
disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho 
estabelecida em leis especiais. 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por pe-
ríodo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (Vide EMC nº 19).

I - assiduidade; 
II - disciplina; 
III - capacidade de iniciativa; 
IV - produtividade; 
V- responsabilidade. 
§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio pro-

batório, será submetida à homologação da autoridade competen-
te a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão 
constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
do caput deste artigo. 

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exone-
rado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 29. 

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quais-
quer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, 
chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e so-
mente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 
cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 
4, ou equivalentes. 

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal. 

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e 
os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim 
na hipótese de participação em curso de formação, e será retoma-
do a partir do término do impedimento. 

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (prazo 3 
anos - vide EMC nº 19).

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 23. (Revogado).
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SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em ins-
peção médica.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equi-
valência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo 
vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga. 

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposen-
tado: 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsis-
tentes os motivos da aposentadoria; ou 

II - no interesse da administração, desde que: 
a) tenha solicitado a reversão; 
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
c) estável quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à 

solicitação; 
e) haja cargo vago. 
§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante 

de sua transformação. 
§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será con-

siderado para concessão da aposentadoria. 
§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o ser-

vidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga. 

§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da admi-
nistração perceberá, em substituição aos proventos da aposenta-
doria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com 
as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. 

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os pro-
ventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo. 

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
Art. 26. (Revogado).

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua trans-
formação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 

servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 
30.

SEÇÃO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determina-
rá o imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade em 
vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3º do art. 37, o ser-
vidor posto em disponibilidade poderá ser mantido sob responsa-
bilidade do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administra-
ção Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em outro 
órgão ou entidade. 

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - (Revogado);
V - (Revogado);
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento.

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do ser-
vidor, ou de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 

exercício no prazo estabelecido.

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de 
função de confiança dar-se-á: 

I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo único. (Revogado).
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CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

SEÇÃO I
DA REMOÇÃO

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de 
ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

 Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se 
por modalidades de remoção: 

I - de ofício, no interesse da Administração; 
II - a pedido, a critério da Administração; 
III - a pedido, para outra localidade, independentemente do in-

teresse da Administração: 
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servi-

dor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no 
interesse da Administração; 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou 
dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamen-
to funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial; 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em 
que o número de interessados for superior ao número de vagas, de 
acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em 
que aqueles estejam lotados. 

SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimen-
to efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, 
para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia aprecia-
ção do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: 

I - interesse da administração; 
II - equivalência de vencimentos; 
III - manutenção da essência das atribuições do cargo; 
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexi-

dade das atividades; 
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação 

profissional; 
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalida-

des institucionais do órgão ou entidade. 
§ 1º A redistribuição ocorrerá exofficio para ajustamento de 

lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços, inclu-
sive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou 
entidade. 

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante 
ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal envolvidos. 

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou en-
tidade, extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou 
entidade, o servidor estável que não for redistribuído será colocado em 
disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. 

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em dis-
ponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão 
central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou enti-
dade, até seu adequado aproveitamento. 

CAPÍTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção 
ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão subs-
titutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, pre-
viamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. 

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, 
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do 
cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um de-
les durante o respectivo período. 

§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo 
ou função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, 
nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, su-
periores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição, que excederem o referido período. 

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de 
unidades administrativas organizadas em nível de assessoria.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de 
cargo público, com valor fixado em lei.

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acres-
cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

§ 1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo 
em comissão será paga na forma prevista no art. 62.

§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou 
entidade diversa da de sua lotação receberá a remuneração de 
acordo com o estabelecido no § 1º do art. 93.

§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de 
caráter permanente, é irredutível.

§ 4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre ser-
vidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter indi-
vidual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salá-
rio mínimo. 

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no 
âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por 
membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal 
Federal.

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vanta-
gens previstas nos incisos II a VII do art. 61.

Art. 43 (Revogado).

Art. 44. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo 

justificado; 
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, 

ausências justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 
97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de ho-
rário, até o mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida 
pela chefia imediata. 

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso for-
tuito ou de força maior poderão ser compensadas a critério da che-
fia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício. 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, ne-
nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.
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§1 ºMediante autorização do servidor, poderá haver consig-
nação em folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da 
administração e com reposição de custos, na forma definida em re-
gulamento. 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1o 
não excederá a 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração men-
sal, sendo 5% (cinco por cento) reservados exclusivamente para: 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 
crédito; ou 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão 
de crédito.

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 
30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor 
ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo 
máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do inte-
ressado. 

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao corres-
pondente a dez por cento da remuneração, provento ou pensão. 

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês 
anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita ime-
diatamente, em uma única parcela. 

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cum-
primento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que 
venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a 
data da reposição. 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, 
exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassa-
da, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em dívida ativa. 

Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão 
objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de pres-
tação de alimentos resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as 
seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais.
§1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou pro-

vento para qualquer efeito.
§2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-

mento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.

Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem 
acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acrés-
cimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fun-
damento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transporte.
IV - auxílio-moradia.

Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I 
a III do art. 51, assim como as condições para a sua concessão, serão 
estabelecidos em regulamento. 

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter 
exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter per-
manente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer 
tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também 
a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede. 

§ 1º Correm por conta da administração as despesas de trans-
porte do servidor e de sua família, compreendendo passagem, ba-
gagem e bens pessoais.

§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são asse-
gurados ajuda de custo e transporte para a localidade de origem, 
dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.

§ 3º Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de remo-
ção previstas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 36. 

Art. 54 A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme se dispuser em regulamento, não podendo ex-
ceder a importância correspondente a 3 (três) meses.

Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se 
afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.

Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo 
servidor da União, for nomeado para cargo em comissão, com mu-
dança de domicílio.

Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, 
a ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, quando cabível.

Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede no pra-
zo de 30 (trinta) dias.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter 
eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou 
para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar 
as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação e 
locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento. 

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo de-
vida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora 
da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despesas 
extraordinárias cobertas por diárias. 

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exi-
gência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

§ 3º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar 
dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente 
instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países 
limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e 
servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se houver per-
noite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre 
as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. 

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, 
por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
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LEI Nº 9.784/99

Processo administrativo 

O Processo Administrativo Disciplinar tem como objetivo apu-
rar possíveis infrações disciplinares e, conforme o caso, aplicar a 
penalidade cabível.

As regras disciplinares são de competência de cada ente fede-
rativo, que irão regular os devidos procedimentos disciplinares de 
seus respectivos servidores públicos.

Na esfera federal, temos o nosso estudo baseado na Lei 
8.112/90, sendo o estatuto dos servidores públicos. Vale destacar, 
que as regras estatutárias não podem desrespeitar os princípios e 
as regras constitucionais.

Dentro da Lei 8.112/90 existem três modalidades de Processo 
Administrativo Disciplinar, logo nas três hipóteses, por se tratar de 
processo administrativo disciplinar é possível à existência de uma 
penalidade ao final. São modalidades do PAD:

I. Processo Administrativo Disciplinar Simplificado/ Sindicância 
(Art. 145 da Lei 8.112/90): possui como objetivo a apuração das 
condutas que em tese são de menor potencial ofensivo, pressupõe 
então que os tipos de penalidade a serem aplicadas aqui possuem 
natureza leve.

Caso ao dar início a esta modalidade de PAD e, verifica-se a não 
existência do fato, o PAD é arquivado, uma vez que está ausente de 
provas/ elementos probatórios.

Por outro lado, caso o PAD simplificado seja confirmado, apli-
ca-se uma advertência, ou então, uma suspensão de até 30 dias ao 
servidor público.

Assim, a punição para condutas do servidor público de natu-
reza leve é de advertência ou suspensão de até 30 dias. Nota-se 
que caso conclua-se, diante da apuração do PAD simplificado, que a 
infração é gravíssima, finaliza-se o PAD simplificado e instaura-se o 
PAD propriamente dito.

Ex. Ocorre uma denuncia de um servidor, que está vendendo 
pão de mel dentro da administração pública, as pessoas sabem que 
este servidor não sabe cozinhar. A autoridade recebe a informação. 
Sabe-se que essa conduta não é gravíssima, assim abre-se um PAD 
simplificado para apurar a situação, mas com a informação de que 
a pessoa não sabe cozinhar, ao abrir o PAD simplificado ele não se 
confirma, assim arquiva-se. No caso de confirmação, por exemplo, 
não era pão de mel, mas cocada, aqui não se arquiva o processo, 
mas aplica-se uma advertência.

Obs. Cuidado com o termo sindicância, na doutrina do Direito 
Administrativo em Geral (Processo Administrativo – Lei 9.784/99), 
existe o termo sindicância, no sentido investigativo-inquisitório e 
acusatória- punitivo. Assim, dentro do Processo Administrativo Ge-
ral, existem duas modalidades de sindicância.

O PAD simplificado possui uma sindicância punitiva/acusatória, 
uma vez que ao final ela apresenta uma penalidade. Esta distinção 
ocorre, pois, caso esteja-se diante de uma sindicância investigati-
va/ inquisitória, não é necessário fornecer a ninguém o direito de 
ampla defesa e contraditório, uma vez que não se está acusando 
ninguém, mas apenas investigando.

Não existe muitas regras sobre o processo administrativo dis-
ciplinar simplificado, de modo que, de maneira geral, utiliza-se o 
procedimento do propriamente dito como margem.

O prazo para a conclusão de um PAD simplificado é de 30 dias, 
ou seja, após o início da sindicância tem-se 30 dias para encerrar, 
podendo ser prorrogados por mais 30 dias.

II. Processo Administrativo Disciplinar Propriamente Dito: utili-
zado nos casos de infrações gravíssimas. Este processo administra-
tivo disciplinar possui três fases, sendo elas:

* Primeira Fase: Compreende a instauração do processo. Para a 
instauração do processo é necessário que o Administrador Público 
tome conhecimento de uma conduta indisciplinar, assim, é preciso 
conhecer a conduta, para depois instaurar um PAD.

*Diante de uma denuncia anônima é preciso instaurar o PAD? A 
Lei 8.112/90 de a entender que a denuncia anônima está vedada de 
maneira geral para evitar o chamado denuncismo. Uma vez que, a 
Lei fala que a denúncia deve ser clara, demonstrando seu endereço, 
nome, ou seja, você tem que ser responsável pela sua denúncia – 
assumir a responsabilidade. Ocorre que, nessa situação, ao exigir 
que a denúncia seja sempre clara, pode estar evitando que certas 
denúncias cheguem à Administração Pública. Assim, conclui-se que 
a denúncia anônima não deve ser desconsiderada de fato, sendo 
necessário analisar a presença de elementos concretos na denúncia 
anônima.

De modo que, ao receber a denúncia anônima a Autoridade 
competente não pode abrir um PAD de prontidão. Mas, caso a Au-
toridade verifique elementos concretos nesta denúncia anônima, 
instaura-se um PAD de sindicância investigatório, se neste proces-
so for confirmado os elementos instaura-se um PAD propriamente 
dito, para apurar a fundo as infrações e aplicar as penalidades ne-
cessárias.

O PAD Propriamente Dito pode ser instaurado de prontidão 
caso verifique-se uma conduta gravíssima, de uma denúncia clara 
(pessoa assumi a responsabilidade), desta forma percebe-se que a 
sindicância não é pré-requisito para a instauração do PAD, desde 
que a denúncia seja clara.

Um dos elementos da Portaria que instaura o PAD é o afasta-
mento preventivo da servidor público (Ato Administrativo – Porta-
ria). Esse afastamento ocorre, pois muitas vezes, os demais servi-
dores não se sentem confortáveis em testemunharem algo com o 
acusado ainda ocupando o cargo, pois ele poderia utilizar sua in-
fluência – por exemplo, se vocês testemunharem acontecerá algo. 
Assim, o afastamento é utilizado como um acautelamento do Admi-
nistrador Público em relação ao processo administrativo disciplinar.

Vale ressaltar que o afastamento temporário não é uma puni-
ção, tendo em vista que ainda não houve PAD. Sendo assim, neste 
afastamento é razoável que o servidor público continue recebendo 
a sua remuneração. O prazo de afastamento temporário do servidor 
público é de no máximo 60 dias, prorrogáveis, desde que justificá-
vel, por mais 60 dias (Art. 147 da Lei 8.112/90).

Caso passe o período total de 120 dias (60 + 60 prorrogáveis), e 
a Autoridade necessite de mais tempo para a investigação, não tem 
como aumentar o prazo e o servidor continuar afastado, assim o 
servidor retorna para o seu cargo e o PAD continua.

O Ato Administrativo que instaura o PAD indica o nome de três 
servidores públicos para compor uma Comissão Processante. Ou 
seja, uma autoridade instaura o PAD, sendo somente os Ministros 
que possuem competência para tanto, entretanto não são os Minis-
tros que tocam o Processo Administrativo Disciplinar, mas sim uma 
Comissão Processante.

Dentro do ato de instauração o Ministro já indica os servido-
res públicos, sendo a regra geral que a Comissão Processante seja 
composta por três Servidores Estáveis (estabilidade é um requisito 
– Artigo 149 da Lei 8.112/90). Um desses três Servidores será Presi-
dente da Comissão, este tem que ter o cargo superior ou similar ao 
do servidor púbico acusado.
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A regra geral prevê a estabilidade, pois esta funciona como 
uma garantia do servidor público que compõe a comissão, de modo 
a garantir que este não pode ser retirado/ perder o cargo a não ser 
nas hipóteses do artigo 41 da CF, ou seja, não sofro o risco de ser 
ameaça a ser mandada embora. (Obs. Não pode estar este Servidor 
Público somente no cargo de comissão, uma vez que cargos em co-
missão não possuem a estabilidade).

Obs. É muito comum na jurisprudência quando se anula um 
processo administrativo, anula-se a comissão processante em um 
sentido geral. Assim qual é o ato que a autoridade competente tem 
que fazer? Instaurar um novo PAD, com a nomeação de novas pes-
soas para compor a comissão processante, uma vez que a anterior 
foi desfeita, pois não garantiu a ampla defesa e o contraditório. 
Caso anteriormente tenha ocorrido alguma nulidade que tenha ge-
rado o desfazimento da comissão processante, pode esta mesma 
comissão ser escolhida novamente. Assim, a Comissão Processante 
só não pode ser a mesma caso esta não garanta o contraditório e a 
ampla defesa.

A Suspensão e Advertência podem ser aplicadas no PAD, no 
momento em que o Servidor Público é suspenso ou advertido, 
começa a correr um prazo para o cancelamento desse registro de 
penalidades na sua ficha de servidor público. De modo que, após 
3 (para o caso de advertência) ou 5 (para a suspensão) anos o servi-
dor cometa outro ilícito/ não sofra nenhuma outra sanção, ele não 
será considerado como reincidente. Assim, aqui não se cancela os 
efeitos da suspensão e da advertência, mas o Registro de Penalida-
des em sua ficha.

Prazo de Prescrição do PAD: o Servidor Público no exercício da 
sua atividade, pratica uma conduta em que a penalidade típica é 
demissão, assim, o poder público / administração pública, tem o 
prazo de 5 anos, a partir do conhecimento do fato da conduta pela 
autoridade competente para abrir um PAD, sob pena de prescrição.

Caso a conduta leve a suspensão do servidor, a Administração 
Pública tem dois anos, a partir do conhecimento da conduta, para 
abrir o PAD sob pena de prescrição.

Por outro lado, caso a conduta leve a advertência ao servidor, 
a Administração Pública tem 180 dias, a partir do conhecimento da 
conduta, para abrir o PAD, sob pena de prescrição.

Vale ressaltar, que nos três casos acima (demissão, suspen-
são e advertência), caso a Autoridade competente, tome conheci-
mento da conduta e não instaure o PAD ela sofre as sanções da Lei 
8.112/90, ou seja, assume a responsabilidade.

Ademais, importante ressaltar que no momento em que o PAD 
é aberto, o prazo prescricional do mesmo se interrompe até a de-
cisão da autoridade competente (Art. 142, § 3º da Lei 8.112/90). 
Entretanto existem discussões acerca da razoabilidade desse tempo 
de decisão da autoridade competente, de modo que a previsão le-
gal diverge da jurisprudencial.

A lei entende que a Autoridade tem o tempo necessário para 
se chegar a uma decisão, já a jurisprudência, entende que, uma vez 
interrompido o prazo prescricional do PAD, após 140 dias, diante 
da ausência de uma decisão pela autoridade competente, o pra-
zo prescricional volta a correr. Isto é, uma vez instaurado o PAD, a 
autoridade competente tem 140 dias para concluí-lo, uma vez que 
o PAD normalmente deve durar 60 dias, prorrogáveis por mais 60, 
após isso a autoridade competente tem 20 dias para julgá-lo – to-
talizando 140 dias.

* Segunda Fase: esta se subdivide em:
- Inquérito Administrativo: é tocado pela Comissão Processan-

te, composta por três servidores públicos que possuem estabilida-
de.

- Instrução do Processo: nesta fase mantem-se a regra funda-
mental inserida no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. Em 
que, toda fase de Processo Administrativo Disciplinar será acom-
panhada pelo Servidor acusado, uma vez que, caso não tenha este 
acompanhamento não existirá a possibilidade do contraditório e 
nem da ampla defesa.

Outro princípio que rege esta fase é o Princípio da Oficialidade, 
no sentido de que a Comissão Processante ao tocar o inquérito ad-
ministrativo age de ofício, não sendo necessário que a Autoridade 
Administrativa de comandos para a Comissão Processante.

Nesta fase também é necessário buscar a verdade material/
real, ou seja, a verdade mais próxima do que realmente aconteceu, 
nesse sentido, pode se falar que o PAD é muito parecido com o pro-
cesso penal.

Durante a Instrução do Processo serão tomadas todas as me-
didas necessárias como, por exemplo: oitiva de testemunhas, pe-
rícias, acareações, sempre com a possibilidade de o servidor pú-
blico causado intervir no procedimento, ou seja, apresentar seus 
próprios laudos, testemunhas.

Nota-se que caso ocorra à violação ao contraditório e a ampla 
defesa, o PAD deverá ser arquivado.

Obs. É possível emprestar provas produzidas em processos ju-
dicias em andamento? Sim, desde que esta prova emprestada seja 
lícita.

Obs. É necessário que se dê a possibilidade de participação de 
advogado, não podendo ser vedada a sua participação no PAD.

Esta situação do Advogado gerou a Súmula Vinculante nº 5 do 
STF, que prevê que a falta de defesa técnica, ou seja, de advoga-
do em um PAD não ofende a Constituição Federal. Entretanto o STJ 
acredita que é necessária a presença do advogado no PAD. O que 
vale, neste caso, é a posição do STF na Súmula Vinculante nº 5.

- Defesa
- Relatório

* Terceira Fase: Julgamento
LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo ad-
ministrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, 
visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e 
ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho 
de função administrativa.

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Ad-

ministração direta e da estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade 

jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder 

de decisão.
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, pro-
porcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, seguran-
ça jurídica, interesse público e eficiência.
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Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observa-
dos, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia to-

tal ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada 

a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e 

boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obri-

gações, restrições e sanções em medida superior àquelas estrita-
mente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que deter-
minarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar ade-
quado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos admi-
nistrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de ale-
gações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, 
nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de 
litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas 
as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem preju-
ízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que me-
lhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 
aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Ad-
ministração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que 
deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de 
suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em 
que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter có-
pias de documentos neles contidos e conhecer as decisões profe-
ridas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes da deci-
são, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4o São deveres do administrado perante a Administração, 
sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colabo-

rar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a 
pedido de interessado.

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos em 
que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e 
conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de co-

municações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus 

fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.
Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada 

de recebimento de documentos, devendo o servidor orientar o in-
teressado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar 
modelos ou formulários padronizados para assuntos que importem 
pretensões equivalentes.

Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados 
tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, poderão ser formula-
dos em um único requerimento, salvo preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V
DOS INTERESSADOS

Art. 9o São legitimados como interessados no processo admi-
nistrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de 
direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de re-
presentação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos 
ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser adotada;

III - as organizações e associações representativas, no tocante a 
direitos e interesses coletivos;

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quan-
to a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os 
maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial em ato nor-
mativo próprio.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a ou-
tros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquica-
mente subordinados, quando for conveniente, em razão de circuns-
tâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
 I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publi-

cados no meio oficial.
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§ 1o O ato de delegação especificará as matérias e poderes 
transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os ob-
jetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva 
de exercício da atribuição delegada.

§ 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela au-
toridade delegante.

§ 3o As decisões adotadas por delegação devem mencionar ex-
plicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo dele-
gado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos 
relevantes devidamente justificados, a avocação temporária de 
competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publi-
camente os locais das respectivas sedes e, quando conveniente, a 
unidade fundacional competente em matéria de interesse especial.

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de menor 
grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o ser-
vidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, teste-

munha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao 
cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o inte-
ressado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimen-
to deve comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se 
de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedi-
mento constitui falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 20. Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou servidor 
que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos inte-
ressados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes 
e afins até o terceiro grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser 
objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de 
forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir.

§ 1o Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em 
vernáculo, com a data e o local de sua realização e a assinatura da 
autoridade responsável.

§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente 
será exigido quando houver dúvida de autenticidade.

§ 3o A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá 
ser feita pelo órgão administrativo.

§ 4o O processo deverá ter suas páginas numeradas sequencial-
mente e rubricadas.

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, 
no horário normal de funcionamento da repartição na qual tramitar 
o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os 
atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do pro-
cedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou 
autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 
participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo mo-
tivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado 
até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencial-
mente na sede do órgão, cientificando-se o interessado se outro for 
o local de realização.

CAPÍTULO IX
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo 
administrativo determinará a intimação do interessado para ciência 
de decisão ou a efetivação de diligências.

§ 1o A intimação deverá conter:
I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade ad-

ministrativa;
II - finalidade da intimação;
III - data, hora e local em que deve comparecer;
IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se 

representar;
V - informação da continuidade do processo independente-

mente do seu comparecimento;
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.
§ 2o A intimação observará a antecedência mínima de três dias 

úteis quanto à data de comparecimento.
§ 3o A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por 

via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio 
que assegure a certeza da ciência do interessado.

§ 4o No caso de interessados indeterminados, desconhecidos 
ou com domicílio indefinido, a intimação deve ser efetuada por 
meio de publicação oficial.

§ 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observância 
das prescrições legais, mas o comparecimento do administrado su-
pre sua falta ou irregularidade.

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reco-
nhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo 
administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garanti-
do direito de ampla defesa ao interessado.

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo 
que resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, 
sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos 
de outra natureza, de seu interesse.

CAPÍTULO X
DA INSTRUÇÃO

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e 
comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-se 
de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo proces-
so, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações 
probatórias.

§ 1o O órgão competente para a instrução fará constar dos au-
tos os dados necessários à decisão do processo.

§ 2o Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados 
devem realizar-se do modo menos oneroso para estes.

 Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas 
obtidas por meios ilícitos.
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 Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de 
interesse geral, o órgão competente poderá, mediante despacho 
motivado, abrir período de consulta pública para manifestação de 
terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para 
a parte interessada.

§ 1o A abertura da consulta pública será objeto de divulgação 
pelos meios oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas pos-
sam examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento de ale-
gações escritas.

§ 2o O comparecimento à consulta pública não confere, por si, 
a condição de interessado do processo, mas confere o direito de 
obter da Administração resposta fundamentada, que poderá ser 
comum a todas as alegações substancialmente iguais.

 Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, 
diante da relevância da questão, poderá ser realizada audiência pú-
blica para debates sobre a matéria do processo.

 Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria 
relevante, poderão estabelecer outros meios de participação de 
administrados, diretamente ou por meio de organizações e associa-
ções legalmente reconhecidas.

 Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de ou-
tros meios de participação de administrados deverão ser apresen-
tados com a indicação do procedimento adotado.

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiên-
cia de outros órgãos ou entidades administrativas poderá ser reali-
zada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou repre-
sentantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a 
ser juntada aos autos.

 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha ale-
gado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a 
instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão 
registrados em documentos existentes na própria Administração 
responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o ór-
gão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos 
documentos ou das respectivas cópias.

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da 
tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer dili-
gências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria 
objeto do processo.

§ 1o Os elementos probatórios deverão ser considerados na 
motivação do relatório e da decisão.

§ 2o Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fun-
damentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou 
a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, serão 
expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, 
forma e condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o ór-
gão competente, se entender relevante a matéria, suprir de ofício a 
omissão, não se eximindo de proferir a decisão.

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao 
interessado forem necessários à apreciação de pedido formulado, o 
não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respec-
tiva apresentação implicará arquivamento do processo.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência 
ordenada, com antecedência mínima de três dias úteis, mencionan-
do-se data, hora e local de realização.

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão 
consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quin-
ze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior 
prazo.

§ 1o Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emiti-
do no prazo fixado, o processo não terá seguimento até a respectiva 
apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao atraso.

§ 2o Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo poderá ter prosseguimento e 
ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade 
de quem se omitiu no atendimento.

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser 
previamente obtidos laudos técnicos de órgãos administrativos e 
estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão res-
ponsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro ór-
gão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de 
manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for 
legalmente fixado.

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a ob-
ter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que 
o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros prote-
gidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emi-
tir a decisão final elaborará relatório indicando o pedido inicial, o 
conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de deci-
são, objetivamente justificada, encaminhando o processo à autori-
dade competente.

CAPÍTULO XI
DO DEVER DE DECIDIR

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir 
decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou recla-
mações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Ad-
ministração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorro-
gação por igual período expressamente motivada.

CAPÍTULO XII
DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 

pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo lici-

tatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão 

ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalida-

ção de ato administrativo.
§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, po-

dendo consistir em declaração de concordância com fundamentos 
de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 
neste caso, serão parte integrante do ato.

§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode 
ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das 
decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos inte-
ressados.
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DO TRIBUNAL: DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES; DA 
ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL; DA ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL; DO TRIBUNAL PLENO; DO ÓRGÃO ESPE-
CIAL; DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL; DA VICE-PRESI-

DÊNCIA; DA CORREGEDORIA REGIONAL; DA VICE-COR-
REGEDORIA REGIONAL; DA DIREÇÃO DO FORO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 019/2007 * (Atualizada 
pelas Resoluções Administrativas TRT5 nºS 0059/2007, 0070/2007, 

0001/2008, 0003/2008, 0015/2008, 0022/2008, 0033/2008, 
0059/2008, 0025/2009, 0057/2009, 0035/2010, 0009/2011, 
0038/2011, 0042/2012, 0050/2012, 0005/2013, 0031/2013, 
0001/2014, 0037/2014, 0039/2014, 0018/2015, 0010/2016, 
0026/2017, 0031/2017, 0018/2018, 0046/2019, 0053/2019, 

0054/2019, 0013/2020 e 0014/2020)

Altera o Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5ª Região.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, 
reunido em sua 3ª Sessão Extraordinária Plena, realizada no dia 
26 de março de 2007, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, tendo como Presidente o Ex.mo Sr. Desembargador ROBERTO 
PESSOA, com a presença da Representante do Ministério Público 
do Trabalho, Ex.ma Sra. Procuradora Ana Emília Andrade Albuquer-
que da Silva, e dos Ex.mos Srs. Desembargadores PAULINO COUTO, 
GUSTAVO LANAT, ILMA AGUIAR, WALDOMIRO PEREIRA, MARAMA 
CARNEIRO, ANA LÚCIA BEZERRA, RAYMUNDO PINTO, VÂNIA CHA-
VES, DELZA KARR, GRAÇA LARANJEIRA, VALTÉRCIO DE OLIVEIRA, 
MARIA ADNA AGUIAR, YARA TRINDADE, ESEQUIAS DE OLIVEIRA, 
ELISA AMADO, DALILA ANDRADE, NÉLIA NEVES, GRAÇA BONESS, 
ALCINO FELIZOLA, CLÁUDIO BRANDÃO, SÔNIA FRANÇA, IVANA MA-
GALDI e LUÍZA LOMBA, considerando: 

as deliberações das 11ª Sessão Extraordinária de 2006 e 3ª Ses-
são Extraordinária de 2007 do Tribunal Pleno, referentes à Matéria 
Administrativa nº 01.09.06.0017-35 ;

o decurso de prazo sem divergência acerca da redação final 
sugerida pela Comissão do Regimento Interno, conforme ofício GP 
0436/2007;

o teor do ofício GDWP nº 007/2007, motivado pela Resolução 
nº 30, de 07/03/2007, editada pelo Conselho Nacional de Justiça;

RESOLVE, por maioria, APROVAR a reforma do Regimento In-
terno do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, que terá nova 
redação, nos termos da proposta apresentada pela Comissão Per-
manente de Regimento Interno deste Tribunal, com as alterações 
decorrentes do acolhimento de sugestões trazidas na mencionada 
sessão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 26 de março de 2007. 

ROBERTO PESSOA
Desembargador Presidente do TRT da 5ª Região

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA QUINTA

REGIÃO
TÍTULO I

DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São órgãos da Justiça do Trabalho da Quinta Região:
I – o Tribunal Regional do Trabalho;
II – os Juízes do Trabalho.
Art. 2º O Tribunal Regional tem sede na cidade de Salvador e 

jurisdição no território do Estado da Bahia.
Art. 3º As Varas do Trabalho têm sede e jurisdição fixadas em lei 

e estão, administrativamente, subordinadas ao Tribunal.
Art. 4º Nas localidades não compreendidas na jurisdição das 

Varas do Trabalho, os Juízes de Direito são os Órgãos de Administra-
ção da Justiça do Trabalho.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 5º O Tribunal é composto por vinte e nove Desembarga-
dores, nomeados pelo Presidente da República, com atribuições e 
competências definidas na Constituição Federal, nas leis da Repú-
blica e neste Regimento.

Art. 6º São Órgãos do Tribunal:
I - o Tribunal Pleno;
II - o Órgão Especial;
III - a Seção Especializada Única em Dissídios Coletivos e Indi-

viduais;
IV - as Turmas;
V - a Presidência;
VI - a Vice-Presidência;
VII - a Corregedoria;
VIII - a Vice-Corregedoria;
IX - o Juízo de Conciliação de Segunda Instância;
X - a Escola Judicial.
Art. 7º A Presidência, a Vice-Presidência, a Corregedoria Regio-

nal e a ViceCorregedoria Regional são cargos de direção do Tribunal.
Art. 8º A Escola Judicial está vinculada à Presidência do Tribunal 

e objetiva, na
forma do Regulamento, o aprimoramento técnico-cultural de 

magistrados e a capacitação e desenvolvimento de servidores na 
área jurídica.

§ 1º O Diretor e o Vice-Diretor da Escola Judicial serão eleitos 
entre os Desembargadores do Trabalho, pelo Tribunal Pleno quan-
do da escolha dos desembargadores integrantes da Mesa Direto-
ra do Tribunal com mandato de 2 (dois) anos. (Inserido pela RA nº 
0031/2013, disponibilizada no DJe TRT5 em 22.08.2013, páginas 
1-2)

§ 2º Os membros da Comissão de Vitaliciamento serão eleitos 
entre os Desembargadores do Trabalho, pelo Tribunal Pleno quan-
do da escolha dos desembargadores integrantes da Mesa Direto-
ra do Tribunal com mandato de 2 (dois) anos. (Inserido pela RA nº 
0031/2013, disponibilizada no DJe TRT5 em 22.08.2013, páginas 
1-2)

§ 3º A posse dar-se-á perante o Presidente do Tribunal, no pri-
meiro dia útil subseqüente à posse da Mesa Diretora. (Inserido pela 
RA nº 0031/2013, disponibilizada no DJe TRT5 em 22.08.2013, pá-
ginas 1-2)
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Art. 9º O Tribunal tem o tratamento de egrégio Tribunal e seus 
membros, com a designação de Desembargadores do Trabalho, o 
de Excelência.

Art. 10. Os Desembargadores do Trabalho e os Juízes de pri-
meira instância usarão vestes talares nas sessões e audiências, na 
forma e modelo aprovados e fornecidos pelo Tribunal.

Parágrafo único. A toga de gala será usada nas sessões solenes 
do Tribunal destinadas à posse da Mesa Diretora, dos Desembar-
gadores nomeados para compor o Tribunal e naquelas designadas 
para a entrega das Comendas da Ordem do Mérito Judiciário do 
Trabalho da Bahia.

Art. 11. O Tribunal funcionará em composição plena, dividido 
em Órgão Especial, Seção Especializada Única em Dissídios Coleti-
vos e Individuais e em Turmas.

Art. 12. Haverá sempre Desembargador plantonista, nos dias 
sem expediente forense, que apreciará as medidas urgentes des-
tinadas a evitar o perecimento do direito ou assegurar a liberdade 
de locomoção, bem como para apreciar medida liminar em dissídio 
coletivo de greve.

§1º O Desembargador plantonista não ficará vinculado ao pro-
cesso em que atuou, devendo ser os autos, no primeiro dia útil sub-
seqüente ao plantão, encaminhados ao Serviço de Distribuição.

§ 2º No período do recesso, as atividades do plantão da segun-
da instância serão exercidas pelos Desembargadores integrantes 
da Mesa Diretora e, nos finais de semana e feriados, por aqueles 
não integrantes, em sistema de rodízio, observando-se a ordem de-
crescente de antiguidade. O plantão não excederá de dois dias por 
Desembargador.

§3º O acionamento do Desembargador plantonista dar-se-á 
por meio de comunicação que será publicada no Diário Oficial e no 
site do Regional e afixada na sede do Tribunal, com as seguintes 
informações:

a) nome do Desembargador de plantão;
b) nome do servidor a ele vinculado;
c) números dos telefones de contato.
§4º O Desembargador plantonista permanecerá de sobreaviso, 

não havendo necessidade de sua permanência no prédio sede do 
Tribunal.

§5º Coincidindo a ordem de designação com o período de gozo 
de férias ou de afastamento do Desembargador, este será substituí-
do pelo Desembargador convocado que o estiver substituindo; caso 
não haja substituto, ficará prorrogada a ordem de designação para 
o primeiro plantão subseqüente ao seu retorno.

§ 6º Durante o Plantão não serão apreciados pedidos de le-
vantamento de importância em dinheiro ou valores nem liberação 
de bens apreendidos. (Parágrafo acrescido pela RA nº 0025/2009, 
disponibilizado no DJe TRT5 em 25.08.2009, página 1)

§ 7º Os Desembargadores e Juízes de plantão permanecem 
nessa condição mesmo fora dos períodos previstos neste arti-
go podendo excepcionalmente atender em domicilio. (Parágrafo 
acrescido pela RA nº 0025/2009, disponibilizado no DJe TRT5 em 
25.08.2009, página 1)

§ 8º Durante todo o período de plantão ficará à disposição do 
Juiz ou Desembargador um Oficial de Justiça indicado por escala pú-
blica ou escolhidos de comum acordo pelo Plantonista. (Parágrafo 
acrescido pela RA nº 0025/2009, disponibilizado no DJ-e TRT5 em 
25.08.2009, página 1)

Art. 13. Para efeitos legais, regimentais e administrativos, a 
antiguidade no cargo de Desembargador será apurada levando em 
consideração a data da posse no cargo respectivo.

§ 1º. Ocorrendo posse simultânea de dois ou mais Desembar-
gadores, para ocupar cargos preexistentes, a antiguidade será apu-
rada levando-se em consideração a ordem de surgimento da vaga 
respectiva.

§ 2º. Surgidas, na mesma data, as vagas em cargos preexisten-
tes reservadas a juízes de carreira, ocorrendo a posse simultânea 
de dois ou mais Desembargadores, a antiguidade será apurada le-
vando-se em consideração a ordem de elaboração das listas para 
promoção pelo critério alternado de merecimento e antiguidade.

§ 3º. Surgidas, na mesma data, as vagas em cargos preexisten-
tes reservadas ao quinto constitucional oriundo da mesma classe, 
ocorrendo a posse simultânea de dois ou mais Desembargadores, 
a antiguidade será apurada levando-se em consideração a ordem 
de elaboração das listas encaminhadas pelo Ministério Público do 
Trabalho ou pela Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 4º. Surgidas, na mesma data, as vagas em cargos preexisten-
tes reservadas ao quinto constitucional oriundo de classes distintas, 
ocorrendo a posse simultânea de dois ou mais Desembargadores, 
a antiguidade será apurada levando-se em consideração a dos ocu-
pantes anteriores dos cargos respectivos.

§ 5º. Ocorrendo posse simultânea de dois ou mais Desembar-
gadores, nomeados na mesma data, para ocupar cargos decorren-
tes da ampliação do Tribunal, a antiguidade será apurada levando-
-se em consideração a ordem de elaboração das listas respectivas 
para promoção ou nomeação.

Art. 13-A. Para efeitos legais, regimentais e administrativos, a 
antiguidade no cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho será apu-
rada levando em consideração, no que couber, os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior para definição da antiguidade no 
cargo de Desembargador. (Artigo inserido pela RA nº 0013/2020, 
disponibilizado no DJe TRT5 em 03.03.2020, página 1)

§ 1º. Na hipótese de posse simultânea em face de remoção de 
outro Tribunal, a antiguidade será apurada levando em considera-
ção a ordem de surgimento da vaga a ser ocupada.

§ 2º. Na hipótese de posse de juiz titular de Vara do Trabalho 
em face de remoção de outro Tribunal de forma simultânea com 
magistrados promovidos para o cargo de Juiz do Trabalho, a antigui-
dade será apurada de acordo com a ordem de surgimento da vaga 
a ser ocupada.

Art. 13-B. Para efeitos legais, regimentais e administrativos, a 
antiguidade no cargo de Juiz Substituto do Trabalho será apurada 
observando a data da posse ou, se ocorrendo a posse simultânea 
de dois ou mais juízes substitutos, pela ordem de classificação em 
concurso para cargo de Juiz de Trabalho Substituto. (Artigo inserido 
pela RA nº 0013/2020, disponibilizado no DJe TRT5 em 03.03.2020, 
página 1)

§ 1º. Na hipótese de posse simultânea em face de remoção de 
outro Tribunal, a antiguidade será apurada levando em considera-
ção a ordem de surgimento da vaga a ser ocupada.

§ 2º. Na hipótese de posse de juízes substitutos em face de re-
moção de outro Tribunal de forma simultânea com juízes substitu-
tos nomeados em decorrência de aprovação em concurso público, 
a antiguidade será apurada de acordo com a ordem de surgimento 
da vaga a ser ocupada.

Art. 13-C. Em caso de permuta de magistrados, iniciar-se-á a 
contagem da antiguidade do transferido a partir de sua posse na 
Quinta Região da Justiça do Trabalho, no último lugar da respectiva 
lista de sua classe. (Artigo inserido pela RA nº 0013/2020, disponi-
bilizado no DJe TRT5 em 03.03.2020, página 1)

§ 1º. Na hipótese de permuta de juízes titulares de Varas do 
Trabalho, o juiz transferido para este Regional tornar-se-á titular da 
unidade remanescente, após prévio concurso de remoção para a 
vaga da Vara do Trabalho deixada pelo juiz com o qual permutou.

Art. 14. O Presidente, o Vice-Presidente, o Corregedor Regio-
nal, o ViceCorregedor Regional e os demais Desembargadores to-
marão posse perante o Tribunal Pleno e prestarão compromisso de 
cumprir os deveres do cargo, em conformidade com a Constituição 
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e as leis da República, lavrando-se o respectivo termo, que será as-
sinado pelo empossado, pelo Presidente da sessão e pelo Diretor 
da Secretaria.

§1º A requerimento do interessado, a posse poderá efetivar-se 
perante o Presidente do Tribunal, ad referendum do Tribunal Pleno.

§2º A posse deverá ocorrer dentro de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação do ato da nomeação, prorrogáveis por igual período, 
em decorrência de motivo relevante, a critério da Presidência do 
Tribunal, excetuada a hipótese de promoção.

§3º O exercício poderá ocorrer em até 30 (dias), contados da 
data da posse, quando ambos não forem concomitantes.

Art. 15. Não poderão integrar o mesmo órgão fracionário do 
Tribunal nem atuar, simultaneamente, inclusive no Tribunal Pleno, 
em julgamento, cônjuges,companheiros, parentes consangüíneos 
ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

§1º A incompatibilidade será resolvida pelo critério de antigui-
dade, exceto quando o Desembargador mais novo for Relator ou 
Revisor, hipóteses em que o mais antigo não participará do julga-
mento.

§2º A vedação a que se refere o caput deste artigo restringe-se 
ao julgamento de matéria judiciária, recursos administrativos e in-
frações disciplinares.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 16. O Presidente, o Vice-Presidente, o Corregedor Regional 
e o ViceCorregedor Regional serão eleitos, entre os Desembarga-
dores mais antigos, em número correspondente ao dos cargos de 
direção, com mandato de dois anos, proibida a reeleição.

§1º A eleição para a Mesa Diretora do Tribunal proceder-se-á 
mediante escrutínio secreto, em sessão extraordinária do Tribunal 
Pleno, que será realizada no mínimo 60 (sessenta) dias antes do 
término do mandato de seus antecessores. (Alterado pela RA nº 
0038/2011, disponibilizado no DJe TRT5 em 30.08.2011, página 1)

§2º Não havendo quorum, proceder-se-á à eleição em outra 
sessão, convocada para o primeiro dia útil seguinte.

§3º Considerar-se-á, inclusive para formação do quorum, o 
voto do Desembargador que, não estando impedido de votar, re-
metê-lo em sobrecarta fechada, que será aberta, na sessão, pelo 
Presidente, depositada a cédula na urna, sem quebra do sigilo.

§4º Considerar-se-á eleito o Desembargador que obtiver a 
maioria simples dos votos dos Desembargadores habilitados a vo-
tar.

§5º Em caso de empate, proceder-se-á a novo escrutínio, na 
mesma sessão. Persistindo o empate, proclamar-se-á eleito o De-
sembargador mais antigo no Tribunal ou, sendo igual a antigüidade, 
o mais idoso.

§6º É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifesta-
da e acolhida antes da eleição.

§7º A recusa do Desembargador a concorrer à eleição para car-
go de direção do Tribunal será apresentada até o momento de sua 
realização, devendo, em seguida, sobre ela manifestar-se o Tribunal 
Pleno.

§8º A posse ocorrerá no dia 5 (cinco) de novembro do biênio a 
extinguir-se, salvo se coincidir a data com ausência de expediente 
na Justiça do Trabalho ou circunstância de força maior, casos em 
que se efetivará a posse no primeiro dia útil seguinte ou possível, 
prorrogando-se o mandato anterior.

§ 9º Considerar-se-á vago o cargo na hipótese de o eleito não 
tomar posse até 30 (trinta) dias após a data prevista no parágra-
fo anterior, aplicando-se o artigo 19 para preenchimento do cargo 
vago. (Parágrafo inserido pela RA nº 0046/2019, disponibilizada no 
DJe TRT5 em 07.10.2019, página 1-2)

§ 10 No período de vacância o cargo será ocupado pelo De-
sembargador mais antigo elegível para o cargo respectivo. (Parágra-
fo inserido pela RA nº 0046/2019, disponibilizada no DJe TRT5 em 
07.10.2019, página 1-2)

Art. 16-A. A substituição nos Órgãos fracionários do Desembar-
gador que estiver em exercício temporário em cargo vago na Mesa 
Diretora, salvo, se for o caso, na Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, far-se-á, por igual período, por Desembargador disponí-
vel ou por Juiz Titular de Vara do Trabalho convocado para substi-
tuir no Tribunal. (Artigo e parágrafos 1º e 2º inseridos pela RA nº 
0053/2019, disponibilizado no DJe TRT5 em 04.11.2019, páginas 
1-2)

§ 1º Encerrado o período de exercício temporário na Mesa Di-
retora, o Desembargador respectivo terá direito a retornar à sua 
vaga originária nos órgãos fracionários.

§ 2º O Desembargador em disponibilidade terá preferência 
para ocupar a primeira vaga surgida nos Órgãos fracionários.

Art. 17. O Desembargador que houver exercido quaisquer car-
gos de direção por 4 (quatro) anos, excluídas as férias, ou o de Pre-
sidente, não mais figurará entre os elegíveis, até que se esgotem 
todos os nomes na ordem de antigüidade.

Art. 18. Os Presidentes das Subseções de Dissídios Individuais e 
das Turmas serão eleitos, dentre os membros titulares, na primeira 
sessão que se seguir à posse da nova Mesa Diretora do Tribunal, 
também com mandato de 2 (dois) anos e posse imediata.

Parágrafo único. Os Presidentes das Subseções de Dissídios In-
dividuais e Turmas tomarão posse, prestando, na ocasião, o respec-
tivo compromisso.

Art. 19. Na hipótese de vacância dos cargos de Presidente do 
Tribunal, VicePresidente, Corregedor Regional, Vice-Corregedor Re-
gional, Presidentes de Subseções de Dissídios Individuais e de Tur-
mas, antes de completado o primeiro ano de mandato, a eleição 
para preenchimento da vaga correspondente será realizada na pri-
meira sessão que se seguir, em prazo não superior a 10 (dez) dias, 
com posse imediata, concluindo o eleito o tempo de mandato do 
antecessor.

Art. 20. Ocorrendo vacância durante o segundo ano de manda-
to, proceder-se-á do seguinte modo:

I - com relação aos cargos de Presidente do Tribunal e Correge-
dor Regional, a vaga será preenchida pelo Vice-Presidente ou pelo 
Vice-Corregedor Regional, respectivamente, não implicando esta 
substituição impedimento para concorrer aos mencionados cargos 
no período seguinte;

II - com respeito às Presidências de Subseções de Dissídios Indi-
viduais e de Turmas, o respectivo cargo será ocupado pelo Desem-
bargador mais antigo delas integrante;

III - relativamente aos cargos de Vice-Presidente ou de Vice-
-Corregedor Regional, a vaga será preenchida pelo Desembargador 
mais antigo, em exercício, que não tenha sido eleito Presidente ou 
exercido cargo de direção por 4 (quatro) anos, excluídas as férias, 
ficando desvinculado da respectiva Turma e, se for a hipótese, tam-
bém da Subseção de Dissídios Coletivos ou da respectiva Subseção 
de Dissídios Individuais.

Art. 21. O Presidente, o Vice-Presidente, o Corregedor Regional 
e o ViceCorregedor Regional, nesta ordem, terão preferência para 
escolher a Turma e, se for o caso, a Subseção de Dissídios Individu-
ais que passarão a integrar, ao fim de seus mandatos, de acordo 
com as vagas existentes, devendo manifestar a opção até o último 
dia útil do exercício do cargo.

Art. 22. Em caso de afastamento definitivo de membro do Tri-
bunal, o Desembargador nomeado, ou promovido, integrará a Sub-
seção de Dissídios Individuais e a Turma em que houver vaga.
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CAPÍTULO IV
DO TRIBUNAL PLENO

Art. 23. O Tribunal Pleno é composto pela totalidade dos seus 
Desembargadores efetivos.

Art. 24. Compete ao Tribunal Pleno, além de outras atribuições 
previstas em lei e neste Regimento Interno:

I – processar e julgar, originariamente:
a) as argüições de inconstitucionalidade de lei ou de ato nor-

mativo do poder público opostas a processos de sua competência 
originária,

b) as exceções de impedimento ou suspeição argüidas contra 
seus membros,

c) as exceções de incompetência que lhe forem opostas,
d) o habeas corpus e o habeas data em processos de sua com-

petência,
e) os mandados de segurança impetrados contra seus próprios 

atos,
f) as ações rescisórias de seus acórdãos,
g) os agravos regimentais interpostos a despachos do Presiden-

te do Tribunal, em matéria judiciária de competência do Tribunal 
Pleno, quando não atacáveis por recursos previstos em lei proces-
sual;

h) o incidente de assunção de competência; (Alínea inserida 
pela RA nº 0054/2019, disponibilizada no DJe TRT5 em 27.11.2019, 
páginas 1-2)

i) o incidente de resolução de demandas repetitivas; (Alínea 
inserida pela RA nº 0054/2019, disponibilizada no DJe TRT5 em 
27.11.2019, páginas 1-2)

j) a reclamação para preservação de sua competência, a auto-
ridade de suas decisões, a observância de seus precedentes e dos 
precedentes sumulados do Tribunal Pleno. (Alínea inserida pela RA 
nº 0054/2019, disponibilizada no DJe TRT5 em 27.11.2019, páginas 
1-2)

II – julgar em fase recursal:
a) os embargos de declaração opostos a seus acórdãos,
b) os agravos regimentais opostos a decisões de seus membros,
c) as habilitações incidentes, as argüições de falsidade, as exce-

ções de impedimento e de suspeição vinculadas a processos pen-
dentes de decisão,

d) os incidentes de uniformização da jurisprudência,
e) as restaurações de autos em processos de sua competência;
III - determinar aos Juízes de primeira instância a realização dos 

atos processuais e das diligências necessárias ao julgamento dos 
feitos de sua competência;

IV - fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões;
V - dar ciência à Corregedoria de atos considerados atentató-

rios à boa ordem processual;
VI - homologar acordos celebrados em processos de sua com-

petência;
VII - eleger o Presidente do Tribunal e demais cargos da Mesa 

Diretora, dandolhes posse;
VIII - dar posse aos membros do Tribunal;
IX - delegar matérias de sua competência ao Órgão Especial;
X - elaborar as listas tríplices, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir do recebimento das listas sêxtuplas, enviadas pela Ordem 
dos Advogados do Brasil e pelo Ministério Público do Trabalho, para 
preenchimento das vagas do Quinto Constitucional, através de vo-
tação, em sessão pública, devendo cada Desembargador proferir 
voto nominal, aberto e fundamentado; integrarão a lista os três 
candidatos mais votados; havendo empate, far-se-á nova eleição, a 
qual concorrerão somente os candidatos empatados; persistindo o 
empate incumbirá ao Presidente do Tribunal o voto de qualidade.

a) para o cumprimento do acima estabelecido, quando do rece-
bimento da lista sêxtupla, o Presidente do Tribunal publicará edital 
concedendo prazo de dez (10) dias para que cada candidato, que-
rendo, apresente currículo pessoal com as informações que julgue 
pertinentes para aferição de sua qualificação.

XI - votar as listas tríplices de acesso, por merecimento, de Ju-
ízes do Trabalho Substitutos a Juiz Titular de Vara do Trabalho e de 
Juízes Titulares de Vara do Trabalho a Desembargador do Trabalho;

XII - decidir sobre o nome do Juiz que deva ser promovido por 
antigüidade;

XIII - decidir sobre as ausências de seus Desembargadores, 
quando superiores a 3 (três) sessões consecutivas;

XIV - resolver as questões de ordem que lhe forem submetidas;
XV - exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, as 

demais atribuições que decorram de sua jurisdição;
XVI - autorizar, por proposta do Presidente do Pleno, a práti-

ca pela Secretaria deatos de administração e de mero expediente 
sem caráter decisório, na forma do artigo 93, XIV, da Constituição 
Federal;

XVII - elaborar e alterar seu Regimento;
XVIII - Eleger os membros da Comissão de Vitaliciamento, o 

Diretor e o ViceDiretor da Escola Judicial. (Inciso inserido pela RA 
nº 0031/2013, disponibilizado no DJe TRT5 em 22.08.2013, páginas 
1-2)

Parágrafo único. (Parágrafo revogado pela RA nº 0054/2019, 
disponibilizada no DJe TRT5 em 27.11.2019, páginas 1-2)

§ 1º. Somente será apreciada pelo Tribunal Pleno a matéria ad-
ministrativa que tiver sido levada a conhecimento dos Desembar-
gadores com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, 
ressalvados, a critério do Presidente, os casos excepcionais quando 
não se tratar de processo com relator sorteado. (Parágrafo inserido 
pela RA nº 0054/2019, disponibilizada no DJe TRT5 em 27.11.2019, 
páginas 1-2)

§2º. Estabelecida a tese jurídica no julgamento dos incidentes 
de assunção de competência e de resolução de demandas repeti-
tivas, as demais questões a serem apreciadas serão objeto de de-
liberação pelo órgão fracionário originariamente competente para 
o julgamento do recurso, da remessa necessária ou do processo de 
competência originária do Tribunal, no qual foi suscitado o respec-
tivo incidente. (Parágrafo inserido pela RA nº 0054/2019, disponibi-
lizada no DJe TRT5 em 27.11.2019, páginas 1-2)

§ 3º. Estabelecida a tese jurídica no julgamento do incidente de 
resolução de demanda repetitiva suscitado em processo em curso 
no Primeiro Grau, as demais questões a serem apreciadas no feito 
respectivo serão julgadas pelo Juízo originariamente competente 
para apreciar a demanda. (Parágrafo inserido pela RA nº 0054/2019, 
disponibilizada no DJe TRT5 em 27.11.2019, páginas 1-2)

§ 4º. A interposição de recurso de revista contra a decisão de 
mérito proferida nos incidentes de assunção de competência e de 
resolução de demandas repetitivas não prejudicará o julgamento 
das demais questões postas à deliberação no feito respectivo, salvo 
se concedido efeito suspensivo ao recurso ou determinada a sus-
pensão nacional dos processos que tratam da matéria objeto do in-
cidente. (Parágrafo inserido pela RA nº 0054/2019, disponibilizada 
no DJe TRT5 em 27.11.2019, páginas 1-2)

§ 5º. No processamento dos incidentes de resolução de de-
mandas repetitivas e de assunção de competência aplica-se o dis-
posto no Código de Processo Civil, ressalvadas as regras tratadas 
neste Regimento. (Parágrafo inserido pela RA nº 0054/2019, dispo-
nibilizada no DJe TRT5 em 27.11.2019, páginas 1-2)
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Art. 25. Os Desembargadores do Tribunal poderão, mediante 
comunicação dirigida ao seu Presidente, subscrita por, pelo menos, 
metade mais um dos seus integrantes, convocar o Tribunal Pleno, 
para deliberar sobre matéria da sua competência em dia e hora que 
designarem, desde que apresentada ao Presidente e este não a te-
nha deferido.

Art. 26. Compete ao Presidente do Tribunal Pleno:
I - fixar dia e hora para a realização das suas sessões ordinárias;
II - aprovar as pautas de julgamento organizadas pelo Diretor 

da Secretaria;
III - dirigir os trabalhos, submetendo à discussão e votação as 

matérias que devam ser examinadas, inclusive os processos a se-
rem julgados, apurando os votos emitidos e proclamando os resul-
tados dos respectivos julgamentos, sendo substituído nas ausências 
e impedimentos, sucessivamente, pelo Vice-Presidente, pelo Corre-
gedor Regional, pelo Vice-Corregedor Regional ou pelo Desembar-
gador mais antigo, observado o disposto no inciso III do artigo 20 
deste Regimento;

IV - convocar e organizar as sessões ordinárias e extraordiná-
rias, a fim de assegurar o quorum para instalação bem como a re-
gularidade das deliberações, remetendo ofício de convocação com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;

V - proferir voto, quando for o caso, inclusive para desempate;
VI - designar o Desembargador que redigirá o acórdão;
VII - manter a ordem e o decoro nas sessões, ordenando a re-

tirada dos que as perturbarem, determinando a prisão dos desobe-
dientes, com a lavratura do respectivo auto;

VIII - nomear, preferencialmente dentre os servidores do qua-
dro de pessoal, o Diretor da respectiva Secretaria, com graduação 
em Direito, ressalvadas as situações consolidadas, observadas as 
restrições relativas a parentesco, casamento, união estável e concu-
binato, decorrentes de lei;

IX - requisitar às autoridades competentes a força necessária, 
sempre que, na sessão, houver perturbação da ordem ou fundado 
temor de sua ocorrência;

X - elaborar, na época própria, o relatório dos trabalhos realiza-
dos pelo Órgão no decurso do ano anterior;

XI - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento;
XII - expedir portaria para a prática dos atos a que se refere o 

artigo 24, inciso XVI, deste Regimento.

CAPÍTULO V
DO ÓRGÃO ESPECIAL

Art. 27. O Órgão Especial é composto por 11 (onze) Desembar-
gadores, sendo 1 (uma) vaga privativa do Presidente do Tribunal, 5 
(cinco) providas por antiguidade e 5 (cinco) mediante eleição, ob-
servada a representação do quinto constitucional dos advogados e 
membros do Ministério Público.

Art. 28. As vagas de antiguidade serão providas, no Órgão Espe-
cial, mediante ato de efetivação do Presidente do Tribunal, entre os 
membros do Tribunal Pleno, conforme ordem decrescente de anti-
guidade nas classes a que pertencerem, observando-se os mesmos 
critérios nos casos de afastamento, impedimento ou suspeição.

Art. 29. A eleição para preenchimento da metade das vagas do 
Órgão Especial será realizada em votação secreta, entre os mem-
bros do Tribunal Pleno, convocado especialmente para tal finalida-
de, inadmitida a recusa dos eleitos, salvo manifestação expressa 
antes do pleito.

§1º As vagas destinadas à representação dos advogados e do 
Ministério Público, atendida, quando for o caso, a alternância pre-
vista no artigo 100, §2º, da LOMAN, também serão preenchidas por 
eleição, respeitadas as classes respectivas.

§2º A eleição será realizada no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do ato do Presidente do Tribunal que declare a existência da 
vaga.

§ 3º Os membros eleitos serão escolhidos na mesma data em 
que ocorrer a eleição para os cargos de direção do Tribunal.

§4º Concorrerão à vaga, no Órgão Especial, todos os represen-
tantes respectivos das classes de Advogado e do Ministério Público.

§5º Será considerado eleito o candidato que obtiver maioria 
simples dos votos dos membros integrantes do Tribunal Pleno.

§6º Serão considerados suplentes, na ordem decrescente, os 
membros não eleitos.

§7º O mandato dos membros eleitos será coincidente com o 
dos cargos de direção do Tribunal. (Parágrafo inserido pela RA nº 
0001/2014, disponibilizada no DJe TRT5 em 23.01.2014, páginas 
1-2)

§8º Em sendo eleito para um dos cargos de direção do Tribunal, 
o Desembargador que não se encontrar incluído dentre os cinco 
mais antigos aptos a compor o Órgão Especial será considerado, 
desde logo, membro dele integrante, promovendo-se a eleição por 
escrutínio secreto prevista no caput deste artigo apenas para os 
cargos remanescentes. (Parágrafo alterado pela RA nº 0031/2017, 
disponibilizada no DJe TRT5 em 08.08.2017, página 1)

§9º Findo o mandato, o Desembargador que se encontrar na 
situação exposta no parágrafo anterior automaticamente ficará 
afastado da composição do Órgão Especial, salvo se no período de 
vinculação passou a constar dentre os cinco mais antigos. (Parágra-
fo alterado pela RA nº 0031/2017, disponibilizada no DJe TRT5 em 
08.08.2017, página 1)

Art. 30. A substituição, no Órgão Especial, nos casos de afasta-
mento, impedimento ou suspeição dos Desembargadores eleitos, 
será realizada pelos suplentes, em ordem decrescente na votação 
obtida, sem recusa, e mediante convocação do Presidente do Tri-
bunal, enquanto a referente aos que o integrarem por antiguidade 
será efetivada nos termos do artigo 99, §2º, da LOMAN.

Art. 31. Até que seja editado o Estatuto da Magistratura, pre-
visto no caput do artigo 93 da Constituição Federal, o mandato de 
cada membro de metade eleita do Órgão Especial terá a duração de 
2 (dois) anos, admitida uma recondução.

§1º Quem tiver exercido por 4 (quatro) anos a função de mem-
bro da metade eleita do Órgão Especial não figurará mais entre os 
elegíveis, até que se esgotem todos os nomes.

§2º O disposto neste artigo não se aplica ao membro do Tri-
bunal que tenha exercido mandato na condição de convocado por 
período igual ou inferior a 6 (seis) meses.

§3º Quando, no curso do mandato, um membro eleito do Ór-
gão Especial passar a integrá-lo pelo critério de antiguidade, será 
declarada a vacância do respectivo cargo eletivo, convocando-se, 
no prazo de 15 (quinze) dias, nova eleição para o provimento do 
cargo.

Art. 32. Compete ao Órgão Especial, além de outras atribuições 
previstas neste Regimento Interno:

I – processar e julgar, originariamente:
a) as ações rescisórias de seus próprios acórdãos,
b) os agravos regimentais interpostos a decisões da Presidên-

cia, da VicePresidência, da Corregedoria Regional, da Vice-Correge-
doria Regional e de qualquer de seus membros,

c) os habeas data e habeas corpus contra atos da Presidência, 
Vice-Presidência, da Corregedoria Regional e Vice-Corregedoria Re-
gional,



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

1.	 Constituição: princípios fundamentais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                            01
2.	 Da aplicabilidade das normas constitucionais: normas de eficácia plena: contida e limitada; normas programáticas. . . . . . . . . . . .            05
3.	 Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalida-

de; dos direitos políticos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                       06
4.	 Da organização políticoadministrativa: das competências da União, Estados e Municípios.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                 33
5.	 Da Administração Pública: disposições gerais; dos servidores públicos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                 40
6.	 Da organização do Estado: Da Organização dos Poderes: Do Poder Legislativo;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                           52
7.	 Do Poder Executivo;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                           61
8.	 Do Poder Judiciário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                            64
9.	 Das funções essenciais à Justiça: Do Ministério Público; da Advocacia Pública: da Advocacia e da Defensoria Públicas . . . . . . . . . .           74



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

1

CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-
mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 
se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-
derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).
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Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 
paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-
plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.
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Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. 

Entre os pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser 
utilizadas no ideário das Revoluções Francesa e Americana se des-
tacam Locke, Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi 
o que mais trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 
com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-
são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condições necessá-
rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 
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O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 
as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não significa a 
eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 
normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-
vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 
respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 
seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

5

4.6) Defesa da paz

O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 
sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos

Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-
dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo

Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 
a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político

Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quan-
do naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma persegui-
ção. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 
de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum” .

DA APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA: CONTIDA E LIMITADA; 

NORMAS PROGRAMÁTICAS

Todas as normas constitucionais são aplicáveis, mas é possível 
afirmar que existe um gradualismo eficacial, conforme entende Ma-
ria Helena Diniz . 

A classificação das normas constitucionais quanto à eficácia ju-
rídica, conforme doutrina clássica de José Afonso da Silva , estabe-
lece uma divisão em 3 categorias.

1) Normas constitucionais de eficácia plena 

A norma já é integral, tem todos os elementos para se fazer 
cumprir, é dotada de integralidade imediata.

2) Normas constitucionais de eficácia contida 

A norma precisa ser integralizada, completada, por atuação do 
legislador, é dotada de integralidade mediata. Mesmo que a norma 
constitucional, ao trazer a expressão “conforme definido por lei” 
ou semelhante, somente seja totalmente eficaz quando sobrevier a 
completude da norma, já produz efeitos desde logo, notadamente 
o revocatório (revogadas as normas anteriores incompatíveis – re-
vogador – e não podem ser criadas normas futuras incompatíveis 
– paralisante).
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS BÁSICOS

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplica-
ção de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, 
guias de interpretação, às quais a administração pública fica su-
bordinada. Possuem um alto grau de generalidade e abstração, 
bem como um profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação 
das demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e har-
monia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos 
agentes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto cons-
titucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por 
unanimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), 
estão previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma ga-
rantia para os administrados, pois qualquer ato da Administração 
Pública somente terá validade se respaldado em lei. Representa 
um limite para a atuação do Estado, visando à proteção do admi-
nistrado em relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que 
a lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma 
relação de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o 
que a lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às 
pessoas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada 
a todos os administrados, sem discriminação nem favoritismo, 
constituindo assim um desdobramento do princípio geral da igual-
dade, art. 5.º, caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar to-
tal transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra 
geral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação 
for resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o 
texto constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Ad-
ministração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que 
presta, buscando otimização de resultados e visando atender o 
interesse público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administra-
ção Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos 
que impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, in-
justificadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encon-
tram aplicação especialmente no que concerne à prática de atos 
administrativos que impliquem restrição ou condicionamento a 
direitos dos administrados ou imposição de sanções administra-
tivas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador pú-
blico deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem 
ser adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (ex-
pressos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de 
forma harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui 
a aplicação de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais 
ao cumprimento das premissas principiológicas.

PODERES ADMINISTRATIVOS: PODER HIERÁRQUICO; 
PODER DISCIPLINAR; PODER DE POLÍCIA; USO E ABU-

SO DO PODER

O poder administrativo representa uma prerrogativa especial 
de direito público (conjunto de normas que disciplina a atividade 
estatal) outorgada aos agentes do Estado, no qual o administra-
dor público para exercer suas funções necessita ser dotado de al-
guns poderes. 

Esses poderes podem ser definidos como instrumentos que 
possibilitam à Administração cumprir com sua finalidade, contu-
do, devem ser utilizados dentro das normas e princípios legais que 
o regem.
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Vale ressaltar que o administrador tem obrigação de zelar 
pelo dever de agir, de probidade, de prestar contas e o dever de 
pautar seus serviços com eficiência. 

PODER HIERÁRQUICO

a Administração Pública é dotada de prerrogativa especial de 
organizar e escalonar seus órgãos e agentes de forma hierarquiza-
da, ou seja, existe um escalonamento de poderes entre as pessoas 
e órgãos internamente na estrutura estatal 

É pelo poder hierárquico que, por exemplo, um servidor está 
obrigado a cumprir ordem emanada de seu superior desde que 
não sejam manifestamente ilegais. É também esse poder que 
autoriza a delegação, a avocação, etc.

A lei é quem define as atribuições dos órgãos administrativos, 
bem como cargos e funções, de forma que haja harmonia e unida-
de de direção. Percebam que o poder hierárquico vincula o supe-
rior e o subordinado dentro do quadro da Administração Pública.

Compete ainda a Administração Pública:
a) editar atos normativos (resoluções, portarias, instruções), 

que tenham como objetivo ordenar a atuação dos órgãos subor-
dinados, pois refere-se a atos normativos que geram efeitos in-
ternos e não devem ser confundidas com os regulamentos, por 
serem decorrentes de relação hierarquizada, não se estendendo 
a pessoas estranhas;

b) dar ordens aos subordinados, com o dever de obediência, 
salvo para os manifestamente ilegais;

c) controlar a atividade dos órgãos inferiores, com o objetivo 
de verificar a legalidade de seus atos e o cumprimento de suas 
obrigações, permitindo anular os atos ilegais ou revogar os incon-
venientes, seja ex. officio (realiza algo em razão do cargo sem ne-
nhuma provocação) ou por provocação dos interessados, através 
dos recursos hierárquicos;

d) avocar atribuições, caso não sejam de competência exclu-
siva do órgão subordinado;

e) delegação de atribuições que não lhe sejam privativas.

A relação hierárquica é acessória da organização administra-
tiva, permitindo a distribuição de competências dentro da organi-
zação administrativa para melhor funcionamento das atividades 
executadas pela Administração Pública.

PODER DISCIPLINAR

O Poder Disciplinar decorre do poder punitivo do Estado de-
corrente de infração administrativa cometida por seus agentes ou 
por terceiros que mantenham vínculo com a Administração Pública.

Não se pode confundir o Poder Disciplinar com o Poder Hie-
rárquico, sendo que um decorre do outro. Para que a Administra-
ção possa se organizar e manter relação de hierarquia e subordi-
nação é necessário que haja a possibilidade de aplicar sanções aos 
agentes que agem de forma ilegal. 

A aplicação de sanções para o agente que infringiu norma 
de caráter funcional é exercício do poder disciplinar. Não se tra-
ta aqui de sanções penais e sim de penalidades administrativas 
como advertência, suspensão, demissão, entre outras.

Estão sujeitos às penalidades os agentes públicos quando 
praticarem infração funcional, que é aquela que se relaciona com 
a atividade desenvolvida pelo agente.

É necessário que a decisão de aplicar ou não a sanção seja 
motivada e precedida de processo administrativo competente 
que garanta a ampla defesa e o contraditório ao acusado, evitan-
do medidas arbitrárias e sumárias da Administração Pública na 
aplicação da pena.

PODER REGULAMENTAR 

É o poder que tem os chefes do Poder Executivo de criar e 
editar regulamentos, de dar ordens e de editar decretos, com a 
finalidade de garantir a fiel execução à lei, sendo, portanto, priva-
tiva dos Chefes do Executivo e, em princípio, indelegável.

Podemos dizer então que esse poder resulta em normas in-
ternas da Administração. Como exemplo temos a seguinte dispo-
sição constitucional (art. 84, IV, CF/88):

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
[...]

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução.

A função do poder regulamentar é estabelecer detalhes e os 
procedimentos a serem adotados quanto ao modo de aplicação 
de dispositivos legais expedidos pelo Poder Legislativo, dando 
maior clareza aos comandos gerais de caráter abstratos presen-
tes na lei.

- Os atos gerais são os atos como o próprio nome diz, geram 
efeitos para todos (erga omnes); e

- O caráter abstrato é aquele onde há uma relação entre a 
circunstância ou atividade que poderá ocorrer e a norma regula-
mentadora que disciplina eventual atividade.

Cabe destacar que as agências reguladoras são legalmente 
dotadas de competência para estabelecer regras disciplinando os 
respectivos setores de atuação. É o denominado poder normativo 
das agências.

Tal poder normativo tem sua legitimidade condicionada ao 
cumprimento do princípio da legalidade na medida em que os 
atos normativos expedidos pelas agências ocupam posição de in-
ferioridade em relação à lei dentro da estrutura do ordenamento 
jurídico.

PODER DE POLÍCIA

É certo que o cidadão possui garantias e liberdades individuais 
e coletivas com previsão constitucional, no entanto, sua utilização 
deve respeitar a ordem coletiva e o bem estar social.

Neste contexto, o poder de polícia é uma prerrogativa confe-
rida à Administração Pública para condicionar, restringir e limitar 
o exercício de direitos e atividades dos particulares em nome dos 
interesses da coletividade. 

Possui base legal prevista no Código Tributário Nacional, o 
qual conceitua o Poder de Polícia:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da adminis-
tração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse 
ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou 
autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao res-
peito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 
desvio de poder.
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Os meios de atuação da Administração no exercício do po-
der de polícia compreendem os atos normativos que estabelecem 
limitações ao exercício de direitos e atividades individuais e os 
atos administrativos consubstanciados em medidas preventivas e 
repressivas, dotados de coercibilidade.

A competência surge como limite para o exercício do poder 
de polícia. Quando o órgão não for competente, o ato não será 
considerado válido.

O limite do poder de atuação do poder de polícia não poderá 
divorciar-se das leis e fins em que são previstos, ou seja, deve-se 
condicionar o exercício de direitos individuais em nome da cole-
tividade. 

Limites
Mesmo que o ato de polícia seja discricionário, a lei impõe al-

guns limites quanto à competência, à forma, aos fins ou ao objeto.
Em relação aos fins, o poder de polícia só deve ser exercido 

para atender ao interesse público. A autoridade que fugir a esta 
regra incidirá em desvio de poder e acarretará a nulidade do ato 
com todas as consequências nas esferas civil, penal e administra-
tiva. 

Dessa forma, o fundamento do poder de polícia é a predo-
minância do interesse público sobre o particular, logo, torna-se 
escuso qualquer benefício em detrimento do interesse público.

Atributos do poder de polícia

Os atributos do poder de polícia, busca-se garantir a sua exe-
cução e a prioridade do interesse público. São eles: discricionarie-
dade, autoexecutoriedade e coercibilidade.

- Discricionariedade: a Administração Pública goza de liberda-
de para estabelecer, de acordo com sua conveniência e oportu-
nidade, quais serão os limites impostos ao exercício dos direitos 
individuais e as sanções aplicáveis nesses casos. Também confere 
a liberdade de fixar as condições para o exercício de determinado 
direito.

No entanto, a partir do momento em que são fixados esses 
limites, com suas posteriores sanções, a Administração será obri-
gada a cumpri-las, ficando dessa maneira obrigada a praticar seus 
atos vinculados.

- Autoexecutoriedade: Não é necessário que o Poder Judiciário 
intervenha na atuação da Administração Pública. No entanto, 
essa liberdade não é absoluta, pois compete ao Poder Judiciário 
o controle desse ato. 

Somente será permitida a autoexecutoriedade quando esta 
for prevista em lei, além de seu uso para situações emergenciais, 
em que será necessária a atuação da Administração Pública.

Vale lembrar que a administração pública pode executar, por 
seus próprios meios, suas decisões, não precisando de autoriza-
ção judicial.

- Coercibilidade: Limita-se ao princípio da proporcionalidade, 
na medida que for necessária será permitido o uso da força par 
cumprimento dos atos. A coercibilidade é um atributo que torna 
obrigatório o ato praticado no exercício do poder de polícia, inde-
pendentemente da vontade do administrado.

Uso e Abuso De Poder

Sempre que a Administração extrapolar os limites dos pode-
res aqui expostos, estará cometendo uma ilegalidade. A ilegali-
dade traduz o abuso de poder que, por sua vez, pode ser punido 
judicialmente.

O abuso de poder pode gerar prejuízos a terceiros, caso em 
que a Administração será responsabilizada. Todos os Poderes Pú-
blicos estão obrigados a respeitar os princípios e as normas cons-
titucionais, qualquer lesão ou ameaça, outorga ao lesado a possi-
bilidade do ingresso ao Poder Judiciário.

A responsabilidade do Estado se traduz numa obrigação, atri-
buída ao Poder Público, de compor os danos patrimoniais causa-
dos a terceiros por seus agentes públicos tanto no exercício das 
suas atribuições quanto agindo nessa qualidade.

Desvio de Poder

O desvio significa o afastamento, a mudança de direção da 
que fora anteriormente determinada. Este tipo de ato é praticado 
por autoridade competente, que no momento em que pratica tal 
ato, distinto do que é visado pela norma legal de agir, acaba insur-
gindo no desvio de poder.

Segundo Cretella Júnior:

“o fim de todo ato administrativo, discricionário ou não, é o 
interesse público. O fim do ato administrativo é assegurar a ordem 
da Administração, que restaria anarquizada e comprometida se o 
fim fosse privado ou particular”.

Não ser refere as situações que estejam eivadas de má-fé, 
mas sim quando a intenção do agente encontra-se viciada, po-
dendo existir desvio de poder, sem que exista má-fé. É a junção da 
vontade de satisfação pessoal com inadequada finalidade do ato 
que poderia ser praticado.

Essa mudança de finalidade, de acordo com a doutrina, pode 
ocorrer nas seguintes modalidades: 

a. quando o agente busca uma finalidade alheia ao interesse 
público; 

b. quando o agente público visa uma finalidade que, no en-
tanto, não é o fim pré-determinado pela lei que enseja validade 
ao ato administrativo e, por conseguinte, quando o agente bus-
ca uma finalidade, seja alheia ao interesse público ou à categoria 
deste que o ato se revestiu, por meio de omissão.

SERVIÇOS PÚBLICOS: CONCEITO E PRINCÍPIOS. 

CONCEITO

Serviços públicos são aqueles serviços prestados pela Adminis-
tração, ou por quem lhe faça às vezes, mediante regras previamen-
te estipuladas por ela para a preservação do interesse público.

A titularidade da prestação de um serviço público sempre será 
da Administração Pública, somente podendo ser transferido a um 
particular a prestação do serviço público. As regras serão sempre 
fixadas unilateralmente pela Administração, independentemente 
de quem esteja executando o serviço público. Qualquer contrato 
administrativo aos olhos do particular é contrato de adesão.

Para distinguir quais serviços são públicos e quais não, de-
ve-se utilizar as regras de competência dispostas na Constituição 
Federal. Quando não houver definição constitucional a respeito, 
deve-se observar as regras que incidem sobre aqueles serviços, 
bem como o regime jurídico ao qual a atividade se submete. Sen-
do regras de direito público, será serviço público; sendo regras de 
direito privado, será serviço privado.
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O fato de o Ente Federado ser o titular dos serviços não sig-
nifica que deva obrigatoriamente prestá-los por si. Assim, tanto 
poderá prestá-los por si mesmo, como poderá promover-lhes a 
prestação, conferindo à entidades estranhas ao seu aparelho ad-
ministrativo, titulação para que os prestem, segundo os termos e 
condições fixadas, e, ainda, enquanto o interesse público aconse-
lhar tal solução. Dessa forma, esses serviços podem ser delegados 
a outras entidades públicas ou privadas, na forma de concessão, 
permissão ou autorização.

Assim, em sentido amplo, pode-se dizer que serviço público 
é a atividade ou organização abrangendo todas as funções do Es-
tado; já em sentido estrito, são as atividades exercidas pela admi-
nistração pública.

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS

Os serviços públicos possuem quatro caracteres jurídicos fun-
damentais que configuram seus elementos constitutivos, quais 
sejam:

- Generalidade: o serviço público deve ser prestado a todos, 
ou seja à coletividade.

- Uniformidade: exige a igualdade entre os usuários do servi-
ço público, assim todos eles devem ser tratados uniformemente.

- Continuidade: não se pode suspender ou interromper a 
prestação do serviço público.

- Regularidade: todos os serviços devem obedecer às normas 
técnicas.

- Modicidade: o serviço deve ser prestado da maneira mais 
barata possível, de acordo com a tarifa mínima. Deve-se consi-
derar a capacidade econômica do usuário com as exigências do 
mercado, evitando que o usuário deixe de utilizá-lo por motivos 
de ausência de condições financeiras.

- Eficiência: para que o Estado preste seus serviços de ma-
neira eficiente é necessário que o Poder Público atualize-se com 
novos processos tecnológicos, devendo a execução ser mais pro-
veitosa com o menos dispêndio.

Em caso de descumprimento de um dos elementos supra 
mencionado, o usuário do serviço tem o direito de recorrer ao 
Judiciário e exigir a correta prestação. 

REGULAMENTAÇÃO E CONTROLE

A regulação de serviços públicos
Pode ser definida como sendo a atividade administrativa de-

sempenhada por pessoa jurídica de direito público que consiste 
no disciplinamento, na regulamentação, na fiscalização e no con-
trole do serviço prestado por outro ente da Administração Pública 
ou por concessionário ou permissionário do serviço público, à luz 
de poderes que lhe tenham sido, por lei, atribuídos para a busca 
da adequação daquele serviço, do respeito às regras fixadoras da 
política tarifária, da harmonização, do equilíbrio e da composição 
dos interesses de todos os envolvidos na prestação deste serviço, 
assim como da aplicação de penalidades pela inobservância das 
regras condutoras da sua execução.

A regulação do serviço público pode ocorrer sobre serviços 
executados de forma direta, outorgados a entes da administração 
indireta ou para serviços objeto de delegação por concessão, per-
missão ou autorização. Em qualquer um desses casos, a atividade 
regulatória é diversa e independente da prestação dos serviços. 
Desta forma é necessário que o órgão executor do serviço seja 
diverso do órgão regulador, do contrário, haverá uma tendência 
natural a que a atividade de regulação seja deixada de lado, em 
detrimento da execução, ou que aquela seja executada sem a 
isenção, indispensável a sua adequada realização.

Regulamentação e controle
A regulamentação e o controle competem ao serviço públi-

co, independente da forma de prestação de serviço público ao 
usuário.

Caso o serviço não esteja sendo prestado de forma correta, 
o Poder Público poderá intervir e retirar a prestação do terceiro 
que se responsabilizou pelo serviço. Deverá ainda exigir eficiência 
para o cumprimento do contrato.

Como a Administração goza de poder discricionário, poderão 
ter as cláusulas contratuais modificadas ou a delegação do serviço 
público revogada, atendendo ao interesse público.

O caráter do serviço público não é a produção de lucros, mas 
sim servir ao público donde nasce o direito indeclinável da Admi-
nistração de regulamentar, fiscalizar, intervir, se não estiver reali-
zando a sua obrigação.

Características jurídicas: 
As características do serviço público envolvem alguns ele-

mentos, tais quais: elemento subjetivo, elemento formal e ele-
mento material.

- Elemento Subjetivo – o serviço público compete ao Estado 
que poderá delegar determinados serviços públicos, através de lei 
e regime de concessão ou permissão por meio de licitação. O Es-
tado é responsável pela escolha dos serviços que em determinada 
ocasião serão conhecidos como serviços públicos. Exemplo: ener-
gia elétrica; navegação aérea e infraestrutura portuária; trans-
porte ferroviário e marítimo entre portos brasileiros e fronteiras 
nacionais; transporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros; portos fluviais e lacustres; serviços oficiais de estatís-
tica, geografia e geologia

- Elemento Material – o serviço público deve corresponder a 
uma atividade de interesse público.

- Elemento Formal – a partir do momento em que os parti-
culares prestam serviço com o Poder Público, estamos diante do 
regime jurídico híbrido, podendo prevalecer o Direito Público ou 
o Direito Privado, dependendo do que dispuser a lei. Para ambos 
os casos, a responsabilidade é objetiva. (os danos causados pelos 
seus agentes serão indenizados pelo Estado)

FORMAS DE PRESTAÇÃO E MEIOS DE EXECUÇÃO

Titularidade

A titularidade da prestação de um serviço público sempre 
será da Administração Pública, somente podendo ser transferido 
a um particular a execução do serviço público. 

As regras serão sempre fixadas de forma unilateral pela Ad-
ministração, independentemente de quem esteja executando o 
serviço público. 

Para distinguir quais serviços são públicos e quais não, de-
ve-se utilizar as regras de competência dispostas na Constituição 
Federal. 

Quando não houver definição constitucional a respeito, de-
ve-se observar as regras que incidem sobre aqueles serviços, bem 
como o regime jurídico ao qual a atividade se submete. Sendo 
regras de direito público, será serviço público; sendo regras de 
direito privado, será serviço privado.

Desta forma, os instrumentos normativos de delegação de 
serviços públicos, como concessão e permissão, transferem ape-
nas a prestação temporária do serviço, mas nunca delegam a titu-
laridade do serviço público.
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Assim, em sentido amplo, pode-se dizer que serviço público 
é a atividade ou organização abrangendo todas as funções do Es-
tado; já em sentido estrito, são as atividades exercidas pela admi-
nistração pública.

Portanto, a execução de serviços públicos poderá ser realiza-
da pela administração direta, indireta ou por particulares. Opor-
tuno lembrar que a administração direta é composta por órgãos, 
que não têm personalidade jurídica, que não podem estar, em 
regra, em juízo para propor ou sofrer medidas judiciais. 

A administração indireta é composta por pessoas, surgindo 
como exemplos: autarquias, fundações, empresas públicas, socie-
dades de economia mista. 

Por outro lado, o serviço público também pode ser executado 
por particulares, por meio de concessão, permissão, autorização. 

Competência

São de competência exclusiva do Estado, não podendo dele-
gar a prestação à iniciativa privada: os serviços postais e correio 
aéreo nacional.

Art. 21, CF Compete à União:
( )
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional

Além desses casos, veja estes incisos ainda trazidos no mes-
mo artigo constitucional:

Art. 21, CF Compete à União:
( )
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, conces-

são ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aprovei-

tamento energético dos cursos de água, em articulação com os 
Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aero-
portuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os 
limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e inter-
nacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

Titularidade não-exclusiva do Estado: os particulares podem 
prestar, independentemente de concessão, são os serviços so-
ciais. Ex: serviços de saúde, educação, assistência social.

De acordo com nossa Lei maior compete aos Estados e ao 
Distrito Federal:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constitui-
ções e leis que adotarem, observados os princípios desta Consti-
tuição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição.

§ 2º - Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, 
vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 

§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 
constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum.

Ao Distrito Federal: 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, 
reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Le-
gislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição.

§ 1º - Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 
legislativas reservadas aos Estados e Municípios.

[...]

O artigo 30 da Constituição Federal, traz os serviços de com-
petência dos municípios, destacando-se o disposto no inciso V

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legisla-
ção estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído 
o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamen-
tal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural lo-
cal, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e esta-
dual.

Formas de prestação do serviço público

a). Prestação Direta: É a prestação do serviço pela 
Administração Pública Direta, que pode se realizar de duas 
maneiras:

- pessoalmente pelo Estado: quando for realizada por órgãos 
públicos da administração direta.

- com auxílio de particulares: quando for realizada licitação, 
celebrando contrato de prestação de serviços. Apesar de feita por 
particulares, age sempre em nome do Estado, motivo pelo qual 
a reparação de eventual dano é de responsabilidade do Estado.

b) Prestação Indireta por outorga: nesse caso a prestação de 
serviços públicos pode ser realizada por pessoa jurídica especiali-
zada criada pelo Estado, se houver lei específica. Este tipo de pres-
tação é feita pela Administração Pública Indireta, ou seja, pelas 
autarquias, fundações públicas, associações públicas, empresas 
públicas e sociedades de economia mista. A responsabilidade pela 
reparação de danos decorrentes da prestação de serviços, neste 
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DOS PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO  TRABALHO

A lei trabalhista (CLT, art. 8º) dispõe que as autoridades admi-
nistrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou 
contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por 
analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais do direi-
to, principalmente do direito do trabalho.

Princípio da proteção
De extrema importância, consiste em conferir ao polo mais fra-

co, ou seja, o empregado, a superioridade jurídica capaz de garantir 
mecanismos destinados a tutelar os direitos mínimos estampados 
na legislação laboral vigente.

Deste princípio, decorrem outros três, a saber1:

Princípio do in dubio pro operario: induz o intérprete ao ana-
lisar um preceito de cunho trabalhista, dentre duas ou mais inter-
pretações possíveis, que se opte pela mais favorável ao empregado;

Princípio da norma favorável ao trabalhador: é tríplice a sua 
função:

→ primeiro, é princípio de elaboração de normas jurídicas, 
significando que, as leis devem dispor no sentido de aperfeiçoar o 
sistema, favorecendo o trabalhador, só por exceção afastando-se 
desse objetivo;

→ a segunda função é hierárquica, é princípio de hierarquia en-
tre as normas; é necessário estabelecer uma ordem de hierarquia 
na aplicação destas; assim, havendo duas ou mais normas, estatais 
ou não estatais, aplica-se a que mais beneficiar o empregado;

→ a terceira função é interpretativa, para que, havendo obs-
curidade quanto ao significado destas, prevaleça a interpretação 
capaz de conduzir o resultado que melhor se identifique com o sen-
tido social do direito do trabalho.

Princípio da condição mais benéfica: significa que na mesma rela-
ção de emprego uma vantagem já conquistada não deve ser reduzida.

Princípio da irrenunciabilidade dos direitos
É nulo todo ato destinado a fraudar, desvirtuar ou impedir a apli-

cação da legislação trabalhista; só é permitida a alteração nas condi-
ções de trabalho com o consentimento do empregado e, ainda assim, 
desde que não lhe acarretem prejuízos, sob pena de nulidade.

Princípio da continuidade da relação de emprego
Em regra, os contratos devem ser pactuados por prazo indeter-

minado, dessa forma, o obreiro integra a estrutura da empresa per-
manentemente, e somente por exceção, admitindo-se o contrato 
por prazo determinado ou a termo.

Princípio da primazia da realidade
Estabelece que a verdade real prevalecerá sobre a formal. Isso 

para impedir procedimentos fraudatórios do empregador, para 
mascarar o vínculo de emprego existente ou mesmo conferir direi-
tos menores do que os realmente devidos.

Princípio da inalterabilidade contratual lesiva
Com base na cláusula pacta sunt servanda, onde os contratos 

devem ser cumpridos, esse princípio só permite a alteração de cláu-
sulas e condições contratuais em caso de mútuo consentimento, e 
que não cause, direta ou indiretamente, prejuízo ao trabalhador, 
sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.

1  https://vividomingues123.jusbrasil.com.br/artigos/189640779/nocoes-ge-
rais-do-direito-do-trabalho-fontes-principios-e-relacao-de-trabalho

Princípio da intangibilidade salarial
Prima pela impossibilidade de redução salarial. É um princípio 

flexível, pois a CF prevê que por meio de CCT ou ACT, exista uma 
redução temporária de salários. Isso é exceção, e não pode ser por 
decisão unilateral do empregador, nem mesmo mediante acordo 
individual escrito entre empregador e empregado.

Princípio da razoabilidade
Embora a maioria da doutrina não faça referência à razoabili-

dade como um dos princípios do Direito do Trabalho, este princípio 
consiste na afirmação essencial de que o ser humano, em suas rela-
ções trabalhistas, procede e deve proceder conforme a razão.

Princípio da boa-fé
Este princípio abrange tanto o empregado como o emprega-

dor2. No primeiro caso, baseia-se na suposição de que o trabalha-
dor deve cumprir seu contrato de boa-fé, que tem, entre suas exi-
gências, a de que coloque todo o seu empenho no cumprimento de 
suas tarefas.

Em relação ao empregador, supõe que deva cumprir lealmente 
suas obrigações para com o trabalhador.

DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DOS TRABALHADO-
RES – DIREITOS SOCIAIS

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;

2  https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-Trabalho-Es-
quematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf
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XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-
muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a funda-
ção de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, veda-
das ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial, que será definida pelos traba-
lhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos traba-
lhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os inte-
resses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo3:
→ Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela im-

possibilidade de redução do grau de concretização dos direitos 
sociais já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcançado 
determinado grau de concretização de um direito social, fica o le-
gislador proibido de suprimir ou reduzir essa concretização sem que 
haja a criação de mecanismos equivalentes chamados de medias 
compensatórias.

→ Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

→ Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e di-
reitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, intrin-
secamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa humana 

3  DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Concursos. 
2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo existencial não 
se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos se encontram na 
estrutura dos serviços púbicos essenciais.

DA RELAÇÃO DE TRABALHO E DA RELAÇÃO DE EMPRE-
GO: REQUISITOS E DISTINÇÃO

É importante fazer uma diferenciação das expressões relação 
de trabalho e relação de emprego. A expressão relação de trabalho 
representa o gênero, do qual a relação de emprego é uma espé-
cie4.

Podemos dizer que o gênero “relação de trabalho” engloba, 
além da relação de emprego, outras formas de prestação/realiza-
ção de trabalho como, por exemplo, o trabalho voluntário, o traba-
lho autônomo, o trabalho portuário avulso, o trabalho eventual, o 
trabalho institucional e o trabalho realizado pelo estagiário.

Assim, toda relação de emprego (espécie) é uma relação de 
trabalho, mas nem toda a relação de trabalho é uma relação de 
emprego.

Para compreendermos o alcance das expressões “relação de 
trabalho” e “relação de emprego”, é importante termos claro o al-
cance de alguns termos utilizados no nosso cotidiano.

Por exemplo, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
está ligada à relação de trabalho subordinado que corresponde ao 
vínculo de emprego, querendo, por assim dizer, que se trata somen-
te de uma relação de emprego e não de uma relação de trabalho.

Nem todos os tipos de relações de trabalho são registrados na 
CTPS, mas todos os tipos de relação de emprego são registrados no 
referido documento.

O que identifica a relação de emprego é o vínculo jurídico es-
tabelecido entre as partes, de um lado empregado, pessoa física, 
e de outro o empregador, que pode ser pessoa física ou jurídica.

Para a existência desse vínculo, que une o empregado ao em-
pregador na execução de uma obra ou prestação de serviços, deve 
haver a presença de alguns requisitos ou elementos, sem os quais 
não se configura o vínculo de emprego.

A norma legal (Consolidação das Leis do Trabalho- CLT) aponta 
esses elementos fáticos e jurídicos em dois dispositivos. O caput 
do artigo 3.º dispõe: Considera-se empregado, toda pessoa física 
que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário.

Já o caput do artigo 2.º dispõe: Considera-se empregador a 
empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da ativi-
dade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços.

Da análise de tais artigos, conclui-se que são requisitos neces-
sários à caracterização da condição de empregado e existência de 
vínculo de emprego:

→ a pessoalidade;
→ a não eventualidade;
→ a dependência;
→a onerosidade ou contraprestação pelos serviços.

Observe-se que, em algumas relações de trabalho (gênero), 
não temos a presença de todos os elementos/requisitos caracteri-
zadores da relação de emprego.

No trabalho voluntário não temos o requisito da onerosidade 
ou contraprestação; no trabalho autônomo não temos a presença 
do requisito da subordinação; no trabalho eventual não temos a 
presença do requisito não eventualidade; etc.

4 http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/9673/Texto_01_DiferenciaA-
cAao_entre__RelaAcAao_de_Trabalho_e_RelaAcAao_de_Emprego_ricar-
do_jahn.pdf.

Na doutrina verifica-se que, de regra, os requisitos são os mes-
mos, com pequenas variações na denominação, sendo tradicional-
mente considerados os seguintes:

→ trabalho prestado por pessoa física;
→ pessoalidade;
→ não eventualidade;
→ onerosidade;
→ subordinação;
→ alteridade.

A análise desses requisitos é feita caso a caso, sendo que em 
determinada relação preponderam uns ou outros, dependendo das 
particularidades da relação estabelecida entres as partes.

DOS SUJEITOS DO CONTRATO DE TRABALHO STRICTO 
SENSU: DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR: CONCEI-
TO E CARACTERIZAÇÃO; DOS PODERES DO EMPREGA-

DOR NO CONTRATO DE TRABALHO

Empregado
Empregado é a pessoa física que presta pessoalmente a outrem 

serviços não eventuais, subordinados e assalariados5.
“Considera-se empregado, toda pessoa física que prestar servi-

ços de natureza não eventual a empregador, sob dependência deste 
e mediante salário” (CLT, art. 3º).

Requisitos legais do conceito
a) pessoa física: empregado é pessoa física e natural;
b) continuidade: empregado é um trabalhador não eventual;
c) subordinação: empregado é um trabalhador cuja atividade é 

exercida sob dependência;
d) salário: empregado é um trabalhador assalariado, portanto, 

alguém que, pelo serviço que presta, recebe uma retribuição;
e) pessoalidade: empregado é um trabalhador que presta pes-

soalmente os serviços.

Empregador
É o ente, dotado ou não de personalidade jurídica, com ou sem 

fim lucrativo, que tiver empregado.
“Considera-se empregador a empresa. individual ou coletiva, 

que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria 
e dirige a prestação pessoal de serviços” (CLT, art. 2º).

Equiparação
A lei equiparou ao empregador, “para os efeitos exclusivos da 

relação de emprego”, e desde que admitam empregados (art. 2º, § 
1º, CLT):

→ os profissionais liberais;
→ as instituições de beneficência;
→ as associações recreativas;
→ outras instituições sem fins lucrativos.

Poderes do Empregador

Poder de direção do empregador
Ao ser contratado, o empregado transfere para o empregador 

o poder de direção sobre seu trabalho, passando a ser a ele subor-
dinado6.

5  https://www.jurisite.com.br/wordpress/wp-content/uploads/2017/03/direi-
to_-trabalho.pdf
6  https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-Trabalho-Es-
quematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf
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Assim, estrutura-se a relação jurídica objeto do Direito do Traba-
lho: de um lado, o poder de direção reconhecido pela ordem jurídica 
ao empregador e exercido como contrapartida aos riscos da atividade 
econômica inerentes à própria atividade empresarial. De outro lado, 
o estado de subordinação do empregado, que se submete às regras 
de caráter hierárquico e técnico impostas pelo empregador.

O poder de direção se divide em poder de organização (ou de 
comando), em poder de controle (ou de fiscalização) e poder dis-
ciplinar:

→ Poder de organização: consiste na ordenação das ativida-
des do empregado, inserindo-as no conjunto das atividades da pro-
dução, visando a obtenção dos objetivos econômicos e sociais da 
empresa; a empresa poderá ter um regulamento interno para tal; 
decorre dele a faculdade de o empregado definir os fins econômi-
cos visados pelo empreendimento;

→ Poder de controle: significa o direito de o empregador fisca-
lizar as atividades profissionais dos seus empregados; justifica-se, 
uma vez que, sem controle, o empregador não pode ter ciência de 
que, em contrapartida ao salário que paga, vem recebendo os ser-
viços dos empregados;

→ Poder disciplinar: consiste no direito de o empregador im-
por sanções disciplinares ao empregado, de forma convencional 
(previstas em convenção coletiva) ou estatutária (previstas no regu-
lamento da empresa), subordinadas à forma legal.

No direito brasileiro as penalidades que podem ser aplicadas 
são a suspensão disciplinar e a advertência; o atleta profissional é 
ainda passível de multa.

Grupo econômico
Existe grupo econômico, para fins trabalhistas, sempre que 

uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas persona-
lidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou admi-
nistração de outra, ainda que guardem cada uma sua autonomia.

Caracterizado o grupo econômico, serão solidariamente res-
ponsáveis pelas obrigações decorrentes da relação de emprego, a 
empresa principal e cada uma das subordinadas (art. 2º, § 2º, CLT).

Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, 
sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração 
de interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atua-
ção conjunta das empresas dele integrantes (art. 2º, § 3º, CLT).

O estudo do grupo econômico leva, ainda, à análise do efeito 
decorrente de sua caracterização, qual seja, a responsabilidade so-
lidária dos integrantes do grupo em relação aos créditos trabalhis-
tas dos empregados. A questão envolve a discussão sobre o tipo de 
solidariedade que resulta do grupo econômico:

Solidariedade passiva entre os integrantes do grupo econômico 
— tal entendimento decorre do próprio texto do § 2º do art. 2º da CLT. 
Como efeito jurídico clássico e incontroverso do grupo econômico, está 
“a imposição de solidariedade passiva entre as entidades componen-
tes do grupo perante os créditos trabalhistas derivados de contrato de 
trabalho subscrito por uma ou algumas dessas entidades. Solidarieda-
de passiva, isto é, por obrigações trabalhistas, portanto”.

Solidariedade ativa das empresas componentes do grupo eco-
nômico — trata-se de tema bastante discutido.

Há quem defenda a existência de uma solidariedade ativa, 
além da solidariedade passiva inerente à hipótese (haveria, portan-
to, uma responsabilidade dual). Portanto, as obrigações das empre-
sas que integram o grupo não se limitam aos créditos trabalhistas, 
mas abrangem o contrato de trabalho como um todo, assumindo o 
grupo a posição de empregador único.

Disto resulta o entendimento de que o empregado presta ser-
viços ao grupo, e não a uma empresa especificamente, razão pela 
qual estará sujeito ao poder de comando deste empregador único. 
No entanto, este posicionamento encontra resistência em parte da 
doutrina.

Sucessão de empregadores
O termo sucessão, em sua concepção mais ampla, refere-se às 

hipóteses em que ocorre a alteração da titularidade do direito ou 
da obrigação em razão da modificação do sujeito. Tratando-se de 
obrigações e direitos previstos em um contrato, é possível afirmar-
-se que a sucessão refere-se a uma alteração subjetiva na relação 
jurídica contratual.

No campo do Direito do Trabalho, a sucessão tem reflexos dire-
tos na relação de emprego e implica em direitos e obrigações para 
os seus sujeitos, empregado e empregador. No entanto, consideran-
do-se que para a caracterização da relação de emprego deve estar 
presente, entre outras características, a pessoalidade na prestação 
dos serviços, resta evidente que o tema da sucessão assume real 
importância no que tange ao outro sujeito da relação de emprego, 
o empregador.

A sucessão de empregadores é prevista pelos arts. 10 e 448 da 
CLT, que dispõem que qualquer alteração na estrutura jurídica da 
empresa ou na sua propriedade não afeta os contratos de trabalho 
dos respectivos empregados nem os direitos adquiridos por eles.

Trata-se de instituto que se fundamenta nas ideias de:
→ garantia dos direitos trabalhistas;
→ despersonalização do empregador;
→ continuidade da relação de emprego.

A sucessão decorrente de alteração na estrutura jurídica da 
empresa abrange hipóteses como mudança de sociedade para fir-
ma individual, ou vice-versa, alteração do tipo societário, fusão, in-
corporação, cisão etc. Essas modificações formais são irrelevantes 
para os contratos de trabalho que seguem normalmente seu curso.

Assim, caracterizada a sucessão empresarial ou de empregado-
res, as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em 
que os empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de 
responsabilidade do sucessor (art. 448-A, caput, CLT).

Em relação à possibilidade de responsabilização do sucedido, o 
parágrafo único do art. 448-A da CLT prevê que a empresa sucedida 
responderá solidariamente com a sucessora quando ficar compro-
vada fraude na transferência.

Quanto ao título jurídico que transfere os bens, ele não se 
restringe à alienação propriamente dita. Pelo contrário, deve ter a 
maior amplitude possível, abrangendo cessões, doações, arrenda-
mentos etc.

Há, porém, situações peculiares nas quais não ocorrem os efei-
tos da sucessão trabalhista.

As normas sobre sucessão trabalhista são de ordem pública e, 
por isso, não podem ser afastadas por vontade das partes. Qual-
quer ajuste feito entre o sucessor e o sucedido, no sentido de exi-
mir aquele da responsabilidade pelos contratos de trabalho e pe-
los direitos trabalhistas dos empregados, não servirá para impedir 
que seja chamado a saldar os créditos dos empregados, podendo, 
no máximo, ter o efeito de assegurar-lhe ação de regresso contra 
o alienante, pelas vias próprias. Observadas as situações especiais 
definidas em lei.

Consórcio de empregadores
A figura do consórcio de empregadores existe quando duas ou 

mais pessoas físicas se reúnem e celebram acordo no sentido de 
compartilhar a mão de obra do mesmo empregado.
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Neste acordo, estabelecem quais as atividades a serem desen-
volvidas, como será dividida entre os vários empregadores a presta-
ção de serviços dos empregados contratados, com quanto cada um 
contribuirá para a remuneração destes etc.

Certo é, porém, que este ajuste de responsabilidade só tem 
efeitos civis, pois para o Direito do Trabalho todos respondem soli-
dariamente pelos créditos trabalhistas dos empregados.

Portanto, tendo em vista a sua própria finalidade, o consórcio 
de empregadores revela-se em uma possibilidade maior de formali-
zação das relações de trabalho, ressalvando-se, porém, que ele não 
é, por si só, garantia de lisura, pois os empregadores consorciados 
podem cometer as mesmas fraudes que qualquer outro.

DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO: CONCEITO, 
CLASSIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS

Considerando que a denominação ideal de uma figura jurídi-
ca deve ser aquela que melhor representa o seu conteúdo, parte 
da doutrina critica a denominação contrato de trabalho, afirmando 
que não corresponde ao pacto laborativo a que se reporta, que é a 
relação de emprego7.

Afirmam ainda alguns autores que a expressão trabalho é am-
pla demais, abarcando todo e qualquer tipo de prestação de serviço 
de uma pessoa física a outrem, e não só o trabalho subordinado.

Exatamente por tais razões, e com o intuito de distinguir a for-
ma de prestação de serviço a que se refere, o contrato de trabalho 
vem sendo denominado por alguns autores contrato de emprego.

No entanto, a denominação contrato de emprego não é a mais 
utilizada, tendo sido consagrada a expressão contrato de trabalho, 
adotada em sentido estrito e referindo-se à relação de emprego.

Conceito e caracterização
O art. 442 da CLT define contrato de trabalho como “o acordo 

tácito ou expresso, correspondente à relação de emprego”.
O conceito constante do texto da CLT é bastante criticado pela 

doutrina, que afirma não ter o legislador utilizado da melhor técni-
ca de construção de definições. Na realidade, “o texto celetista ver-
dadeiramente resultou de um ‘acordo teórico’ entre as correntes 
contratualistas e acontratualistas na época da elaboração da CLT, na 
década de 1940: a norma legal reverenciou, a um só tempo, tanto a 
noção de contrato (teoria contratualista) como a noção de relação 
de emprego (teorias da relação de trabalho e institucionalista) — 
em franco prejuízo da melhor técnica jurídica”.

Assim, considerando as críticas que são feitas à definição legal 
contida no art. 442 da CLT, podemos definir o contrato de trabalho 
como sendo o acordo de vontades, manifestado de forma expressa 
(verbalmente ou por escrito) ou de forma tácita, por meio do qual 
uma pessoa física (empregado) se compromete a prestar pessoal-
mente e de forma subordinada serviços contínuos a uma outra pes-
soa física, a uma pessoa jurídica ou a um ente sem personalidade 
jurídica (empregador), mediante remuneração.

Quanto à caracterização do contrato de trabalho, entre os ca-
racteres apontados pela doutrina, destacamos os seguintes:

É um contrato de Direito Privado — não obstante o fato de o 
Direito do Trabalho se caracterizar pela predominância de normas 
imperativas e indisponíveis, o contrato de trabalho insere-se no âm-
bito do Direito Privado.

A caracterização do contrato de trabalho como sendo um con-
trato de Direito Privado respalda-se nos seguintes fundamentos:

7  https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-Trabalho-Es-
quematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf

→ natureza essencialmente privada de seus sujeitos (mesmo 
o Estado, quando contrata empregados, sob o regime da CLT, age 
como particular, submetendo-se à legislação trabalhista sem qual-
quer privilégio ou prerrogativa especial);

→ natureza privada dos interesses envolvidos;
→ celebração do contrato de trabalho como fruto do exercício 

da autonomia da vontade das partes, que voluntariamente se obri-
gam reciprocamente;

→ possibilidade de pactuação pelas partes das condições que 
vão reger a relação a ser mantida durante a vigência do contrato.

É um contrato consensual — o contrato de trabalho pode ser 
ajustado livremente pelas partes contratantes, sem necessidade 
da observância de formalidades imperativas, sendo suficiente para 
atribuir validade ao contrato o simples consentimento.

Nasce da manifestação da vontade livre das partes e, como re-
gra, não depende de forma prevista em lei, podendo ser celebrado 
verbalmente, por escrito ou até tacitamente (art. 442, CLT).

É um contrato sinalagmático — trata-se de pacto de natureza 
bilateral que gera obrigações recíprocas às partes contratantes, re-
sultando um equilíbrio formal entre as prestações ajustadas.

É um contrato celebrado intuitu personae — o contrato de tra-
balho gera uma obrigação pessoal em relação a um de seus sujeitos, 
o empregado. A obrigação de prestar serviços é infungível. Tal ca-
racterística está ligada à fidúcia que decorre do contrato de traba-
lho e que permite que o empregador exija a prestação de serviços 
daquele que contratou como empregado.

É um contrato comutativo — na celebração do contrato de 
trabalho é dado conhecimento prévio às partes das vantagens que 
receberão por conta do adimplemento do contrato: o empregado 
sabe quanto receberá pelos serviços prestados e o empregador 
sabe quais atividades laborais poderá exigir do empregado.

É um contrato de trato sucessivo — o contrato de trabalho 
vincula as partes contratantes ao cumprimento de obrigações de 
débito permanente, que se sucedem continuadamente no tempo, 
cumprindo-se e vencendo-se seguidamente. O contrato de trabalho 
não se esgota com o cumprimento da obrigação, que, após cum-
prida, renasce. Tal dinâmica perdura enquanto vigorar o contrato.

É um contrato oneroso — as obrigações assumidas em decor-
rência do contrato de trabalho são, para ambas as partes, economi-
camente mensuráveis. Do contrato decorrem perdas e vantagens 
econômicas tanto para o empregado como para o empregador.

É um contrato complexo — uma das características do contrato 
de trabalho é a possibilidade de que sejam celebrados contratos 
acessórios a ele, como, por exemplo, um contrato de locação, um 
contrato de mandato, um contrato de comodato etc. Tais contratos 
auxiliares dependem do contrato principal, o que significa dizer que 
seguem a sorte dele: extinto o contrato de trabalho, extinguem-se 
os contratos acessórios.

Alguns autores ainda apontam a alteridade como uma das ca-
racterísticas do contrato de trabalho, tendo em vista que a pres-
tação laboral empregatícia se desenvolve em favor e por conta de 
outrem, que aufere os frutos do trabalho do empregado e, por isso, 
assume os riscos do empreendimento.
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DA JUSTIÇA DO TRABALHO: ORGANIZAÇÃO E COMPE-
TÊNCIA. DAS VARAS DO TRABALHO, DOS TRIBUNAIS 

REGIONAIS DO TRABALHO E DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO: JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA

Organização da Justiça do Trabalho
O art. 111 da CF/1988 define como órgãos da Justiça do Tra-

balho:
→ o Tribunal Superior do Trabalho (TST);
→ os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs);
→ os juízes do trabalho.
O Judiciário trabalhista, portanto, é dividido em três graus de 

jurisdição, quais sejam: TST (terceiro grau de jurisdição), TRTs (se-
gundo grau de jurisdição) e os juízes do trabalho (primeiro grau 
de jurisdição, que exercem a jurisdição nas Varas do Trabalho)1.

CF/88, Seção V
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do 

Trabalho e dos Juízes do Trabalho

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho.
§§ 1º a 3º (Revogados)

Tribunal Superior do Trabalho
O TST tem como principal função uniformizar a jurisprudência 

trabalhista no país. Possui o poder de julgar recursos contra deci-
sões de Tribunais Regionais do Trabalho -TRTs e dissídios coletivos 
de categorias organizadas em nível nacional.

CF/88, Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-
-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presi-
dente da República após aprovação pela maioria absoluta do Se-
nado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 92, de 2016)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efe-
tiva atividade profissional e membros do Ministério Público do 
Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o 
disposto no art. 94;

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Traba-
lho, oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio 
Tribunal Superior.

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 
do Trabalho.

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:
I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-

gistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regu-
lamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carrei-
ra;

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamen-
tária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro 
e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões 
terão efeito vinculante.

1 Saraiva, Renato. Curso de direito processual do trabalho / Renato 
Saraiva e Aryanna Manfredini. – 11. ed. rev., e atual. – Rio de Janeiro: 
Forense; São Paulo: MÉTODO.

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas decisões. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

Tribunais Regionais do Trabalho
Os TRTs fazem parte da Justiça do Trabalho no Brasil, em 

conjunto com as Varas do Trabalho e com o Tribunal Superior do 
Trabalho. Usualmente, correspondem à segunda instância na tra-
mitação, mas detém competências originárias de julgamento.

CF/88, Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho com-
põem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, 
na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco 
anos, sendo:

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efe-
tiva atividade profissional e membros do Ministério Público do 
Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o 
disposto no art. 94;

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antiguidade e merecimento, alternadamente.

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções de 
atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdi-
ção, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de 
assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo.

Juízes do Trabalho
Em função da extinção das Juntas de Conciliação e Julgamen-

to (EC 24/1999), a jurisdição trabalhista no primeiro grau passou 
a ser exercida por um juiz singular, denominado juiz do trabalho, 
que exerce suas funções nas denominadas Varas do Trabalho.

CF/88, Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, po-
dendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la 
aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Re-
gional do Trabalho.

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, juris-
dição, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos 
da Justiça do Trabalho.

Varas do Trabalho
CF/88, Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exer-

cida por um juiz singular.
Parágrafo único. (Revogado).

Competência da Justiça do Trabalho

Jurisdição e competência
O Estado é detentor do monopólio da Justiça, somente a ele 

cabendo dizer o direito.
A jurisdição, por consequência, consiste no poder/dever do 

Estado de prestar a tutela jurisdicional a todo aquele que tenha 
uma pretensão resistida por outrem, aplicando a regra jurídica à 
celeuma.

O exercício da jurisdição pelo Estado restabelece a ordem ju-
rídica, mediante eliminação do conflito de interesses que ameaça 
à paz social. A jurisdição, portanto, é una e indivisível.
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Neste contexto, podemos conceituar competência como a 
medida da jurisdição, ou seja, a determinação da esfera de atri-
buições dos órgãos encarregados da função jurisdicional.

As regras fixadoras da competência se encontram dispostas 
na Carta Maior e nas leis infraconstitucionais.

Diversos critérios para determinação da competência foram 
criados, levando-se em conta a matéria (ratione materiae), as pes-
soas (ratione personae), a função (ou hierarquia) ou o território 
(ratione loci).

O tema competência na seara trabalhista ganhou grande im-
portância em função da alteração introduzida pela EC 45/2004, a 
qual, ao modificar a redação do art. 114 da CF/1988, elasteceu, 
consideravelmente, a competência material da Justiça do Traba-
lho, razão pela qual procuraremos analisar, específica e exaustiva-
mente, todas as regras e peculiaridades envolvendo o tema.

Competência em razão da matéria e da pessoa
A competência em razão da matéria é definida em função da 

natureza da lide descrita na peça inaugural, ou seja, a competên-
cia é firmada em função da causa de pedir e dos pedidos contidos 
na petição inicial.

No âmbito da Justiça laboral, a competência é definida em 
razão da matéria e tem como fundamento jurídico principal o art. 
114 da Carta Maior, artigo este alterado pela EC 45/2004, a qual 
ampliou, significativamente, a competência material da Justiça do 
Trabalho.

CF/88, Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e 
julgar:

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os en-
tes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios;

II as ações que envolvam exercício do direito de greve;
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, en-

tre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;
IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdi-
ção;

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição tra-
balhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho;

VII as ações relativas às penalidades administrativas impos-
tas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações 
de trabalho;

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir;

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei.

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão ele-
ger árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coleti-
va ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça 
do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas 
legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas an-
teriormente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibili-
dade de lesão do interesse público, o Ministério Público do Traba-
lho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Tra-
balho decidir o conflito.

Competência funcional

Competência das Varas do Trabalho
Reza o art. 652 da CLT que compete às Varas do Trabalho:

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (Redação dada pela 
Lei nº 13.467, de 2017)

a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da esta-

bilidade de empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indeni-

zações por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em 

que o empreiteiro seja operário ou artífice;
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual 

de trabalho;
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 

portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorren-
tes da relação de trabalho;

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta gra-
ve;

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de 

sua competência;
e) (Suprimida);
f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em 

matéria de competência da Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único - Terão preferência para julgamento os dis-
sídios sobre pagamento de salário e aqueles que derivarem da fa-
lência do empregador, podendo o Presidente da Junta, a pedido 
do interessado, constituir processo em separado, sempre que a 
reclamação também versar sobre outros assuntos.

Art. 653 - Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julga-
mento:

a) requisitar às autoridades competentes a realização das di-
ligências necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua apre-
ciação, representando contra aquelas que não atenderem a tais 
requisições;

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais orde-
nados pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Su-
perior do Trabalho;

c) julgar as suspeições arguidas contra os seus membros;
d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opos-

tas;
e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem depreca-

das;
f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, 

quaisquer outras atribuições que decorram da sua jurisdição.

Competência territorial das Varas do Trabalho
A competência territorial das Varas do Trabalho (competên-

cia em razão do lugar) está disciplinada no art. 651 da CLT. Veja-
mos:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julga-
mento é determinada pela localidade onde o empregado, recla-
mante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que 
tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comer-
cial, a competência será da Junta da localidade em que a empresa 
tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, 
na falta, será competente a Junta da localização em que o empre-
gado tenha domicílio ou a localidade mais próxima.
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§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, 
estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em 
agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja bra-
sileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realização 
de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado 
ao empregado apresentar reclamação no foro da celebração do 
contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO: 
DAS SECRETARIAS DAS VARAS DO TRABALHO; DOS DIS-

TRIBUIDORES

Serviços Auxiliares
A importância dos serviços auxiliares é tamanha que a CLT 

dedicou um capítulo inteiro para tratar das Secretarias, dos distri-
buidores e dos oficiais de justiça.

Além dos juízes do trabalho, as varas do trabalho contam com 
os seus servidores e com os órgãos de auxílio2.

Secretarias
Realizam os atos processuais e os serviços de assessoramento 

burocráticos da Justiça, e de documentação do processo.

Distribuidores
Nas localidades em que há mais de uma Vara do Trabalho, e 

também nos tribunais em que há mais de uma turma, existe um 
órgão distribuidor encarregado de fazer a distribuição das recla-
mações trabalhistas e dos processos que chegam aos tribunais.

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SEÇÃO I
DA SECRETARIA DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGA-

MENTO

Art. 710 - Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção de 
funcionário que o Presidente designar, para exercer a função de 
secretário, e que receberá, além dos vencimentos corresponden-
tes ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei.

Art. 711 - Compete à secretaria das Juntas:
a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a 

conservação dos processos e outros papéis que lhe forem enca-
minhados;

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos proces-
sos e demais papéis;

c) o registro das decisões;
d) a informação, às partes interessadas e seus procuradores, 

do andamento dos respectivos processos, cuja consulta lhes faci-
litará;

e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria se-
cretaria;

f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respectivos 
processos;

g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros 
ou do arquivamento da secretaria;

h) a realização das penhoras e demais diligências processuais;

2 https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/08/ProcTrab-
-Servi%C3%A7os-auxiliares-da-Justi%C3%A7a-do-Trabalho.pdf

i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem cometi-
dos pelo Presidente da Junta, para melhor execução dos serviços 
que lhe estão afetos.

Art. 712 - Compete especialmente aos secretários das Juntas 
de Conciliação e Julgamento:

a) superintender os trabalhos da secretaria, velando pela boa 
ordem do serviço;

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Presidente 
e das autoridades superiores;

c) submeter a despacho e assinatura do Presidente o expe-
diente e os papéis que devam ser por ele despachados e assinados;

d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu Pre-
sidente, a cuja deliberação será submetida;

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dis-
sídios individuais;

f) promover o rápido andamento dos processos, especialmen-
te na fase de execução, e a pronta realização dos atos e diligências 
deprecadas pelas autoridades superiores;

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respectivas 
atas;

h) subscrever as certidões e os termos processuais;
i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos 

processuais de que devam ter conhecimento, assinando as respec-
tivas notificações;

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos pelo 
Presidente da Junta.

Parágrafo único - Os serventuários que, sem motivo justi-
ficado, não realizarem os atos, dentro dos prazos fixados, serão 
descontados em seus vencimentos, em tantos dias quantos os do 
excesso.

SEÇÃO II
DOS DISTRIBUIDORES

Art. 713 - Nas localidades em que existir mais de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento haverá um distribuidor.

Art. 714 - Compete ao distribuidor:
a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e suces-

sivamente a cada Junta, dos feitos que, para esse fim, lhe forem 
apresentados pelos interessados;

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo corresponden-
te a cada feito distribuído;

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, 
sendo um organizado pelos nomes dos reclamantes e o outro dos 
reclamados, ambos por ordem alfabética;

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbal-
mente ou por certidão, de informações sobre os feitos distribuídos;

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for de-
terminado pelos Presidentes das Juntas, formando, com as fichas 
correspondentes, fichários à parte, cujos dados poderão ser con-
sultados pelos interessados, mas não serão mencionados em cer-
tidões.

Art. 715 - Os distribuidores são designados pelo Presidente do 
Tribunal Regional dentre os funcionários das Juntas e do Tribunal 
Regional, existentes na mesma localidade, e ao mesmo Presidente 
diretamente subordinados.
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DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO: PRINCÍPIOS 
GERAIS DO PROCESSO TRABALHISTA (APLICAÇÃO SUBSI-

DIÁRIA DO CPC)

CPC, Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos 
eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste 
Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

O art. 15 do Novo CPC apresenta o aspecto subsidiário do 
Código de Processo Civil. A aplicação do código em outras áreas 
do Direito, contudo, não se trata de uma inovação, sendo comum 
a sua referência e aplicabilidade nas áreas trabalhista, eleitoral e 
administrativa3.

Acerca do processo trabalhista, por exemplo, dispõe o art. 
769 da CLT, dessa maneira:

Art. 769 – Nos casos omissos, o direito processual comum será 
fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo 
em que for incompatível com as normas deste Título.

Princípios do direito processual do trabalho
Não há, no Direito Processual do Trabalho, unanimidade 

quanto aos princípios aplicados. Seguem, em regra, os princípios 
gerais do processo, havendo, porém, princípios voltados direta-
mente ao processo trabalhista4.

Prestam-se para orientar o legislador na elaboração da norma 
jurídica e auxiliam o operador na interpretação da lei, inclusive in-
tegrando-a aos casos concretos quando ocorre alguma lacuna ou 
omissão no texto legal.

Na CLT, encontram fundamento no caput artigo 8º:
Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Tra-

balho, na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, 
conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por equidade 
e outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do 
direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o 
direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse 
de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.

Dentro desse contexto, para melhor compreensão dos princí-
pios aplicáveis ao processo do trabalho, passamos a dividi-los em 
princípios gerais do processo, englobando os princípios constitu-
cionais e os princípios do processo civil aplicados ao processo do 
trabalho e os princípios peculiares ao processo do trabalho.

Oportuno esclarecer que o rol a seguir apresentado é exem-
plificativo, não englobando todos os princípios existentes, em es-
pecial os que regulam recursos e produção de provas, devendo ser 
estudados com amparo na doutrina, legislação e jurisprudência.

Princípios gerais do processo5

Princípio do devido processo legal
O princípio do devido processo legal (due process of law) 

é, sem dúvida, um dos mais importantes princípios constitucio-
nais, encontrando-se previsto, expressamente, no art. 5º, LIV, da 
CF/1988, dispondo que ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal.

3 https://www.sajadv.com.br/novo-cpc/art-13-a-15-do-novo-cpc/
4 https://jus.com.br/artigos/61331/principios-do-direito-processual-do-
-trabalho
5 Saraiva, Renato Curso de direito processual do trabalho / Renato Sa-
raiva e Aryanna Manfredini. – 11. ed. rev., e atual. – Rio de Janeiro: 
Forense; São Paulo: MÉTODO.

Princípio da instrumentalidade ou da finalidade
O princípio em comento, de aplicação subsidiária ao processo 

do trabalho (art. 769 da CLT), determina que serão válidos os atos 
que, embora realizados de outra forma, alcançarem a sua finali-
dade, desde que a lei não preveja a sua nulidade, pois o processo 
não é um fim em si mesmo, mas tão somente um instrumento 
para que o Estado preste a jurisdição.

Princípio do contraditório e da ampla defesa
A CF/1988, no art. 5º, LV, assegura aos litigantes, em proces-

so judicial ou administrativo (inclusive no âmbito trabalhista), e 
aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes.

Princípio do juiz natural
O princípio do juiz natural, aplicável ao processo do trabalho, 

está previsto em dois diferentes incisos do art. 5º, quais sejam:
“XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção;
(...)
LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela 

autoridade competente”.
O princípio em destaque impede que seja conferida compe-

tência não prevista na Carta Maior a quaisquer órgãos julgadores, 
ou mesmo seja estabelecido juízo ou tribunal de exceção, deven-
do ser respeitadas as regras objetivas de determinação de compe-
tência, prestigiando-se, assim, a independência e a imparcialidade 
da autoridade julgadora.

No art. 5º, LIII, da CF/1988 também encontramos o funda-
mento do princípio do promotor natural ao estabelecer que nin-
guém será processado senão pela autoridade competente, im-
pedindo, assim, designações arbitrárias efetuadas pela chefia da 
Instituição estabelecendo a figura do promotor de exceção.

Princípio da isonomia
Representa a igualdade entre as partes. Está prevista no 

caput do artigo 5º da CF.

Princípio da publicidade
Os atos processuais devem ser públicos para que seja possível 

conferir-lhes credibilidade. A regra consta do artigo 5º, inciso LX, 
e 93, IX (princípio da motivação das decisões judiciais), da CF. Na 
CLT, está expresso nos artigos 770 e 813.

Encontra óbice nos processos que tramitam em segredo de 
justiça, contudo, há previsão legal para essas hipóteses.

Princípio do livre convencimento do juiz
Está previsto no artigo 371 do CPC: “O juiz apreciará a prova 

constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver 
promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu 
convencimento”.

Princípio da inafastabilidade de jurisdição
O princípio da inafastabilidade de jurisdição, também conhe-

cido como princípio da tutela jurisdicional ou sistema de jurisdição 
única, está previsto na CF/1988, no art. 5º, XXXV, que determina 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito.

Neste contexto, cabe ao Poder Judiciário, com força definiti-
va, apreciar lesão ou ameaça de direito, não podendo o legislador 
infraconstitucional restringir o acesso do indivíduo ao Poder Ju-
diciário.
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Princípio da imediatidade ou imediação
O princípio da imediação ou da imediatidade permite um con-

tato direto do juiz com as partes, testemunhas, peritos, terceiros 
e com a própria coisa litigiosa, objetivando firmar o seu convenci-
mento, mediante a busca da verdade real.

Princípio do duplo grau de jurisdição
O princípio do duplo grau de jurisdição implica a possibilida-

de do reexame de uma demanda (administrativa ou judicial) pela 
instância superior, mediante interposição de recurso em face da 
decisão do órgão de instância inferior.

Em outras palavras, o princípio do duplo grau de jurisdição 
impõe a obrigatoriedade, pelo menos, de duas instâncias (judi-
cial ou administrativa, conforme o caso), bem como o atinente 
recurso que garanta às partes a devolução da matéria apreciada 
à instância superior.

Princípio da preclusão e da perempção
Preclusão é a perda da possibilidade da prática de um ato 

processual seja pelo seu não exercício no momento oportuno, 
seja pela total incompatibilidade entre o ato realizado e o pos-
terior, ou mesmo seja pelo fato de o ato já ter sido validamente 
praticado.

Os atos processuais são ordenados por meio de fases que se 
sucedem na tramitação do processo. Logo, vencida uma fase pro-
cessual, resta preclusa a prática de qualquer ato nela contido, res-
salvados os casos específicos em lei, em que o magistrado pode 
reabrir a fase já ultrapassada.

A preclusão classifica-se em temporal, lógica e consumativa.
A preclusão temporal opera-se quando a parte não praticar o 

ato processual no prazo estipulado pela lei. Já a preclusão lógica 
ocorre quando a parte pratica um ato incompatível com o já pra-
ticado, ou seja, é a impossibilidade de praticar um ato, por estar o 
mesmo em contradição com atos praticados anteriormente.

A preclusão consumativa dá-se em função da prática válida 
do ato processual no prazo estabelecido pela lei, não podendo a 
parte renovar o ato já praticado e consumado.

Na forma do artigo 507, CPC, “é vedado à parte discutir no 
curso do processo as questões já decididas a cujo respeito se ope-
rou a preclusão”.

A preclusão, portanto, representa a perda do direito à prática 
de determinado ato processual, podendo ocorrer de forma tem-
poral (expiração de prazo), lógica (incompatível com outro ato já 
praticado, requerer produção de prova em processo já conciliado) 
e consumativa (renovar ato já praticado). Na CLT, o artigo 795, por 
exemplo, apresenta regra de preclusão.

A perempção consiste na perda pela parte do direito de pra-
ticar determinado ato processual ou mesmo de prosseguir com 
a demanda em função da sua própria inércia, ao deixar expirar o 
prazo legal para o exercício do direito.

No campo do direito processual do trabalho, apenas encon-
tramos a figura da perempção provisória, prevista nos arts. 731 
e 732 da CLT, que impedem, temporariamente, a parte de ajuizar 
reclamação trabalhista em face do mesmo reclamado e envolven-
do o mesmo objeto, nas seguintes hipóteses:

Art. 731. Aquele que tendo apresentado ao distribuidor re-
clamação verbal, não se apresentar, no prazo estabelecido no pa-
rágrafo único do art. 786, à Vara ou Juízo para fazê-lo tomar por 
termo, incorrerá na pena de perda, pelo prazo de seis meses, do 
direito de reclamar perante a Justiça do Trabalho.

Art. 732. Na mesma pena do artigo anterior incorrerá o recla-
mante que, por duas vezes seguidas, der causa ao arquivamento 
de que trata o art. 844.

Princípio da eventualidade
O princípio da eventualidade determina que as partes adu-

zam, de uma só vez, todas as matérias de ataque e defesa, objeti-
vando resguardar seu próprio interesse, sob pena de operar-se a 
denominada preclusão. Em outras palavras, o autor deverá alegar 
e requerer todo o seu direito na peça vestibular (petição inicial) 
e o réu deve esgotar, na peça de resistência, toda a matéria de 
defesa.

Encontra abrigo no artigo 336 do CPC, devendo o reclamado 
apresentar em sua resposta toda a tese defensiva, abrangendo 
todos os argumentos que possam influenciar a decisão final, apre-
sentando preliminares, prejudiciais de mérito, exceções, assim 
como a defesa de mérito.

Princípios peculiares do direito processual do trabalho

Princípio da oralidade
O princípio da oralidade consubstancia-se na realização de 

atos processuais pelas partes e pelo próprio magistrado na pró-
pria audiência, de forma verbal, oral.

Na Justiça do Trabalho o princípio da oralidade tem grande 
importância, acelerando a solução dos conflitos e entrega da 
prestação jurisdicional. Com efeito, versa a CLT que a petição ini-
cial pode ser apresentada de maneira verbal (art. 840, parágrafo 
2º, CLT), o mesmo ocorrendo com a defesa igualmente, em audi-
ência (art. 847, caput, CLT), as razões finais são verbais (art. 850, 
CLT), os protestos em audiência são verbais (art. 795, CLT). Ainda 
que lavrados a termo, a oralidade traduz dinamismo ao processo 
trabalhista, tornando-o ágil e célere.

Sob a ótica do processo do trabalho, o princípio da oralidade 
constitui um conjunto de regras destinadas a simplificar o pro-
cedimento, priorizando a palavra falada, concentração dos atos 
processuais, com um significativo aumento dos poderes do juiz 
na direção do processo, imprimindo maior celeridade ao procedi-
mento e efetividade da jurisdição, destacando o caráter publicista 
do processo.

Princípio da concentração dos atos processuais
Em verdade, o princípio da concentração dos atos proces-

suais objetiva que a tutela jurisdicional seja prestada no menor 
tempo possível, concentrando os atos processuais em uma única 
audiência.

A concentração dos atos processuais em audiência, sem dúvi-
da, objetiva prestigiar o princípio da celeridade processual, agora 
mais ainda evidenciada pela Constituição Federal de 1988, que, 
no art. 5º, LXXVIII, com redação dada pela EC 45/2004, assegura 
a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua trami-
tação.

Princípio da proteção ou tutela
Pelo princípio da proteção, o caráter tutelar, protecionista, 

tão evidenciado no direito material do trabalho, também é apli-
cável no âmbito do processo do trabalho, o qual é permeado de 
normas, que, em verdade, objetivam proteger o trabalhador, par-
te hipossuficiente da relação jurídica laboral.

Princípio da informalidade
Ao contrário do processo civil, o trabalhista não se atém de 

forma engessada às formas. A informalidade e simplicidade estão 
arraigadas ao processo do trabalho, bastando que a causa de pe-
dir, por exemplo, seja compreensiva e não impossibilite o direito 
de defesa.
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